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rkUIBIMOIA. DO BB. KODBISO HII.TA 

KlDAOfBll 

8lt ■ppr*T*il»i •■ do projMlo a. 18 dooU «aao, 
• dai p«itur«i a. 3B dl aopltal. 

ORDEM DO DIA 

8Iü  sppro.vadas «a  ü»   diiaaaalt •» da a. 8 da 
Uo», on. «daOotla. 

aauuLAMKtixu 

B* appravada aa 3» dinaiilo a rtgulamaato da 
•omltario da Itatiba. 

ItAMAL ViaaiO DO MO'PARDO 

OoatiBiit a S* diHBiil* da art. !■ do proiaato 
m, 10 qaa apprava o aato da gorarão  do  ptorlaa^a 
qaa diolgaon 
raail- 

a poalo da  aatroDOumanto daqaollo 

or oobra o o»«» • ongonholro fl<o»l Ju «M^njr»- 
► , aoo BI< diriglo>io A aotipaloo troaltao lo- 
■o,  como  do  pdaitira  TOI. Eatrataato f*l logo 

O ar» Qulrlno do« Saatoai: — A dia- 
aaiiào, ar. pratidaBta« tom oorrido ao maior ampll- 
tado, a aatiatanto ma poraoa qao «li» *«o alado 
•oaplatfaaata doigoTorind». 

Apoiar da taraà-aa ompoahado na apraoUflo de 
art. 1* daita projooto aipirltoo laaidiniBOf, opexar 
da torom-ao ompaahado oopaaldadaa proliaaio- 
saaa, qaor no raao Jarldiao, qaar ao rama da on- 
Saaharta, aa anlaado, ar. proiidaata, qao, polqa 

laaaraoa qáa temoa «ovido, noata aoaa, diffloil- 
moata a prpviniia da 8. Poala podati formar ora» 
Idéo oxaota da notara» dasta qaaatlo. 

Ba rajo, aanharao, qaa a Aaaombléa ProTinoiol 
dlvldln-aa aa daaa fraaçSia. Embora ala aa qaaira 
dor á motor lo.am annha poli tias, a (naglo liberal, 
aaola aa aaa tatalidado, am au» qaooi totolidodf, 
pala' qaa tanha podido aolligir, tende a adaptar o 
arl. 1* am diaaaaalo ; a fraaglo aonaarvadaro, paio 
•ontrario, poraoa qaa a rapalla. 

Oa»i alada hontaa doaa notaveia erodaroa da 
lada libarol, os nobraa dapBtod»o, ara. R Lcboto a 
i. Ribalro, lallarea aobra o aioampto ; a ma pare- 
aaa qaa, por moio qo« ca qaaira protaotor aoatra a 
aoroater politioo o imprimir uaata nsgoolo, aaia ao- 
raatàr ttanaporaaa alaro é em rolavo noa aomman- 
tarloa aspandldoo aoaa raaommaBdaf Ba da aaaaa 
art. 1* í» prajooto. 

PriBolpolmoBto, ar. praoidonta, aa axpreaaSoa dp 
■obra dopatad», o ar. dr. J. Ribllrt, fliaraa aolor 
ao moa aipirite aata ««BTUçí» ; porqaa, «a aa en- 
toadi baá a qáa a. aza. dlaso, se poda apanhar o»m- 
plalomaats o aoa  poaaaaaato, a. ezo .tonto oomo 
• ar. dr. R Ltbato, noo veia dixsr :-« O art 1* 
d* prajafta é ama asaraaafnai», é aaa tnatilldoda. 
alo tem alaonco algam Jarldiao, maa aóa dávamos 
votar par alia, pais qao aaaim daraaios eonaçl* a a 
forço moral o um oato do odmlnUtroglo pablia* >. 

A mataria porá aia, é a aoio almples pasaivel 
Taaha oovido oo orga^aatoo da omboa «a Udas, a 
do aonbumo parlo  mo voi» r»»ao   terta a podorosa 
Jaa aa flsosao aador de peaaaaaBto qae tive doada 

iga aa ralaçla ao eaaa aojeito ao noaae ezoaia. 
Dis-aa par azaaplf, a orai» qaa a nobre ralator 

da sommiaalo foi o priaaira a garantir, qaa a 
« Covpaahio Megjroaa », oeàai^Baria da am privi- 
legia pára aanatroaçlo do liaba qaa tem lavado 
aventa, qaa toa p-oloagodo ooBatoateaeBte no 
praviaala, tea Iga^m^pta a praforanti» para a 
aaaetrasçlo da qoaesqaer ramaes qae potatm inten- 
tar da faturo, aanJo oavida aaa devidaa tarmas pala 
podar pabliào. .   . .. 

Deaiora a Bobra relator de aammiaaSo qaa, paíia- 
da a engenheiro BrondSo a oatroa, am pnvilaglp 
paro qae se levaaae aventa • ramal farras da eom- 
panhio haio ahaaada «Rio Perdoa a apraaentandp 
aasso pratandaatse o asa tragada ao governa provin- 
eiol, eoto eonaaUoa, no fôrma legal, a «Campanhio 
MogvoBB». B mole—qoe estaA oa pf r, deixar posaat 
o proso dantra do' qaal devia rsapondar, aa parque 
tlveaaa taapondlda paramptarlameato. dasiatia do 
privilegio  da  qaa  pádia  aoar poro eonstruir eaaa 

Ba nla vaia lato atara, ar. praaldenta, parque, se 
ala vardadeiroo aa dooumaotao qae ao oa.bam im- 
praaaaa tonta na folheto qaa foi diatrlbair a «Com- 
paahia MOSTOBO», aomo no que faa dialnbuir » 
ÍCompaahia* RI. Pardo», ao ala «ethentio.a. digo 
•a, a «Caap»nkla Mogyana. nlo foi aonsultod^ 
oobra  a  aanetruavlo do raaal farras da «Ria P*r- 

Mla foi eoasaltada • vaaaa vêr  asao iato aa da- 

Leaoo' na folheto publieado pala diraatoria da 
«Companhia Mogjrano» o seguinte (lê) : 

« Polaalo da goverao da provinaio da 81o Paalo, 

* ^rtili^rltd^aatras. aa virtude da lei 
« a. 87 da 21 da Abril da 1880. tea privilegio para » 
« aoaatraaola da aaa Mtrada de farra daa divioaa da 
« OoooBroaooia diviaiadoMinaa,pataando porS. Ja- 
« si do Ria Pardo. Ba a raqaarlaaata junto podam 
« asaaa aoaaasaioaorju» o raopeativa aoatraata, para 
< qaa a aotroda qaa protondam aanatrair parta da 
« aatacla da Companhia M.gyana, ma Caaa Bransa 
« • dohl poro 8. Joaé o M.aíia aa dirija á provia- 
«siadaMiaas. 0«a, paréa, naaaaa aandltlsa, a 
a parta Inlalal da aatrada aoaaodida toa de atra- 
« vaaaar Ml toda a aamí-largaro a soaa privilegia- 

.      -  privilegiada da 
a Ooaianhla Magyaaa para ol«aa«or aa prezlai- 
« dadaa da 8. Joié o oogulr no sova ama «onaoquon- 
a ta o lei aitoda ; 8* 8a aaa aaaa aoaaaBtiaaalo, a 
« CMBoaklo M.gyaaa .0 igo-ao . oi. fa.ar a ..«. 
« aoaaáatlr qaa oa faça ea tampo olgu. qaaíquor 
« eauo ramal qoe paaaa prajadlaar aa aoaeaoaiana. 
í iSritotta2«.^andl. a oaty «a^nd. 
« Mdm a aovo aoaa qae ea repulari para aeaa of- 
« (aita aaaa privilegiada. 

7DMa «aardo o v. azs.-Illa. a aza. ar Berlo 
« *a   Paraohybo,   p.ooldooU do diioot.ria d. Ca- 

SíèalottUá da Farra Mograaa - O Tiaa- 

diaor 
no» 
gooe,  como  aa  p 
flraaodo novo eontraeto oolabolaeeBda esoo oltaraçBo 
eepital do oatroBaomeat*, aoa a «Rio Pardo» 

A Mogysna Uvroa-a aaa proteato a vaa repatiadoi 
< Pomo» «aaaaJtadM .» queriam»» ouustrair «. ra- 
mal a partir da Caaa BraBoa. Se egora qaorem 
fatar ama estrada qae porta do Lrigda ale o pidem, 
pois, ale fomoe aobra faee oovidos ; sa a fosssaos 
aatoralmanta tomarlaaaa a ram«l a noaeo «arga. » 

Mo paraaa qaa a asaaa i alora, Disem oo nobraa 
dapotadoa i < A Osapanhla Mogyoa* foi aonaulu- 
da D ale raspeadea renBaeloBdo aesim o direito, OB 
aula» raaagoa-o paramptorlameata ptr am affleio, 
deolallado delia. Rsfaram-aa viaivelmaate i pri- 
meira apBaalta. 

Ba aateado qae oo njbres depatodes, asm apra 
aantarsa am dosstaauto dssaa   rsaanslo  sxpisaaa, 
asm  rsapsilo i  LagOa, alo psderli  sfflrmar asta 
prnpoaiçlo. 

Oa termos da primeira aaaaaita aaeerram ama 
aUaaala, que allfa nlo foi apraeeatoda eama oon- 
aldoraçlo pele Companhia Mogjraaa a «i por aqai- 
vooo nesaasariamenta, aa nobrua dapatadae tem 
afflrmada o aontrari» daqaelU baneada, (apaatando 
es llbsrees). Mio foi a .Compsahia Mogyaaa qaem 
apieaeatsa aaao elaBaula oomo oaoenalal paro da- 
aiatlr dia privilsgio ; foi o próprio eoasesslonario 
qaem aprasealoa-a a laia vâ-ea do offleie do gavar- 
no ha penso lido. 

Disem oo nebrao dapatados qaa aaoteatam o ar- 
tigo 1* da projaato, a diaam bam. « O praaidaata do 
proviaeia, a odaloiotraçlo provinolol tam a faeol- 
dada, tam o direito do determinar o puni» da par- 
tida da qualquer ramal qaa aa tenha da «onatrnir, 
laoando aa Unha Mogyano a. 

Beta aUaealo ozpreee» eoti eantida no eontroeto 
da Companhia Mogyaua. Be portanto a Companhia 
Mogyaaa tem per ieeo aeamo a obrigaglo de aeai- 
tar a ponta determinado pelo governa, esea ponta 
pergunto aa, nlo foi datermiaado qaando ia atta- 
bslesau qaa o aalraneamanto sã déua am Casa 
Brana» I 

O SR. C. RODRIGUES :-0 governa linha a di- 
ralto da eaaolhar o ponto. 

O 8R. Q. DOS SANTOS i— A alaasais da «on- 
traata dis a segninte : 

« O governo do provinaio tari a direito da assa- 
Ihar eolre ao aateçlee da linha deata «oatraota aa 
qaa deveria aervir da poBto da Juneçls aoa ramifl- 
saçSss sa entroneamealo da navaa linhas farreai >. 

Pergunto de novo ea — eaoa direita da essaihsr 
por quantas veses aa tradm I Bssslhea ama voa ; 
podia assslhsr outra vai ! 

O SR. T. DIAS :—Deado qae ols está limitado... 
O SR. Q. DOS SANTOS :— Bailo pó Ia aiaolher 

tidoa ss dias 1 NI» ha ama boa fé aos oanlnaug I 
Bn propaaho hoje aa ramal partindo da Caso 

Braaeo, a amaaht proponho quu o ponta de partida 
«aja outro, que eeja Jaguary-mirim oa Lagoa a a 
praaidaaté ealá no direito de aeoolher da novo I I 

UMA VOZ i— A oonaulto ala impliaa a eeeolha 
da lagar. 

O SR. Q. DOS SANTOS s— Doada qaa a aanaae- 
alanarlo dalaraiBaa a poala de partida da raaal a 
o governo assitau, repito, nls sa. pode modlfiear a 
Idia, alo aa pala troear a asa panto dt partida por 
ostro, sem nova eoaoult*. 

A aompaahla Mogyaaa «oaialtsda sobre a pra- 
fereaala qaa tlaha pare aoaatralr o ramal farrso a 
partir de Caea Bransa e asgair a diraatris qae lha 
dava a lei de eonssssla de privilegio, via desde logo 
qaa essa lai «atava violada porqaa dava-se am pon- 
to da partida aatranho aqaaiia qaa oatabileiao a 
maamalai. A lei dia :-« Divlas daXUaa Braas* », 

Si o goverao da proviaeia entendea qae podia 
aoaitar a propaot» a do aassrdo «sm alia lavrar o 
«antrsoto aam o eoBisaaioaario, daado para ponto 
de partida estro logar... 

O SR. C. RODRIOUBS.—NBo ha aantraats na- 
nham a eaae reopoito 

O SR Q- DOS SANTOS :—Se nã. h» eontraoto 
esmo vem elle referido ní-Ua pablifaçSaa I... 

Quando >a tratava de am piato defloitivo a 
«Companhia Mogyana» devia «er aonealtad». 

OSR. T. DIAS <—Foi «oaauitada por iatermadio 
do aou eD^OBhoiro flooal. 

O SR. Q. DOS SANTOS :—Nio foi aonsultada. Le- 
vantou logo o tea proteato, porque aonde oonaaltada 
e desistindo da SOB direito' som relsçla a um ponto, 
daada qsé ia mudou da raao, alio devia ser nova- 
aaenta esnaaitada. 

A «Csmpaahia Magyaae» lavantoa a aaa protaa> 
to a areio qaa o preaideate da proviaeia ale dea ao- 
laçla algum» a aass prstaats, laivos psr ter a 
«Companhia Ria Pardo» oantra-protastads. Mas, 
aita Companhia «omeçon ae obrai d» aao ramal a 
foi sem ollaa par diante até oanaloir, aogaada vejo 
do paraaar da n^bra fommiaila, 11 kilometroa da 
lait». 

A «Companhia Mogyaaa» vendo que a eaa protea- 
to nio ara altendido por'parle "de governo, UBçOB 
mio do reaarae qae lha paraeaa aeartada nessa mo- 
mento : trotoa da levantar embargo JadleUl eoatra 
aa obreo que aa faiiom. Abria-sa eatlo Ba oiaflio- 
Io entra o goverao proviaalal a o podar Jndieiario. 

Dirlo a» nobrea dapotadoa qaa pala aaatrosto da 
«MogykB»» aoa a governa eoiova aata aompanhia 
aujoite, daede qae nlo eoaserdoose asm a passo dado 
pala administroçla. a pravoaar e jaiso arbitrai, oa- 
gando aslaasala ds saa ssatristo a a sabmatter a 
BOgoaif i diatalo do manmo jaisa. 

Ea orei* que oa aabreo dapotodoe da fraeçlo li- 
beral sabaa parfsltamiata q«a e»s» soadiçlo do 
ioiso arbitrai ó meramente faealtativo. i aimplaa- 
meata ania pr>msis«, ais tam a olasBes ds obrigo- 
çlo algamo. 

O SR. T. DIAS:—Eatlo psraea qaa a «Compa- 
nhia Magyaaa praaado do mi fé. 

O SR. Q. DOS SANTOS.:—Camo da mi fé í sa aa- 
tabaleaea-sa ama aianiòla qao a lei deelarou pa- 
rampUrlemaata qaa nla vstta nada t O maa nobra 
oalloga aaao Jariaaonaalto, orei» qaa formado daao 
vasos... , 

O SR. T. DIAS t—Daas vasss I 
O SR. Q. DOS SANTOS ;—8ia, T. az. nla é dea- 

lar da aopallo f (Ria»)- 
O SR T. DIAS >-Nio eaahor. 
O SR Q. DOS SANTOS i—Maa, a nebra dapatado 

M»a»«l Maraandaa da Meara aOaota > 

njMalIall oaim a «Oaapaakla Mof/aMo sabra 
, «. prooidooto. rs.poaooo i 

« Mia aoolUmoo oo aotoa roaooaiamoa privilogi 
a da fâaer aoao r.mol aaa „od,í8,a propoiUo pato 
« •oaMml.aarioo. UU é, p.rt.alo elle (. ramal) d 

ia*. A^ta iMaiata a goraraa lavrou o o»a- 
íil aaal a alliiMa raaal davaria aar lara- 

íin-s^rí'—-«"«-. - 
^,. prio qaa por todos dsys 
•r   Braalto. aada aa aaos dl- 

Itol^MtoírViipaahioRoP»^»» 
R^a at^Iaato M govorao .o aoaa plaata. o tro- 

üTIé aodili*. o poat» do oatraaeoaoa o 
JJ7 4a aar Oaeo B-aooa a pooaa a o«r o attta 

é aaíSfa*1«^« 

■garsr 
roítooi 

a «CoapaaU* Mo- 
»Jr.   . Ã.. > M .MM i«a *■ baa-foaoa o.aoo 
EUrJü üCnUT a mt* do CM Braaoa 

Ora. pergunto i—o aeto do preoidoBta do provia- 
ola qao aotabaloaoa » Lagda aoae poat» da partidl. 
á oa nlo é jurilia. f B' Jurldieo, é legal, é aoeoi- 
tavol t Ba o é, qaa aapaela 'a daatriaa é aata do 
Aaaambléa Provlnoiai apprever sgora am aeto do 
praaldanta da proviaila qaa aarahoa de aeeerdo 
eoa a lei f 

Se os asbrss dsouladu qaersa eoaolderar a ap- 
provoçlo da art. i- para a ataplaemeata «amo aa 
voto da aaaflançs oa da leavar i adaiaiatraçlo On- 
de, nessa atso BòS alo padsmss asapartllhar a 
oplnilo da o. e. ezao. 

A admlnistrsçl» finda ais praslaa da força moral 
obtida paio voto deoia Asismbléa. 

Oa goraraas atraalarisam-aa palas saas próprias 
saçOas. 

O HK. T. DIAS :—B' ama aaaapatorla. 
O SR. Q. DOS SANTOS i—Mio é eeaapaurta, é 

argumeato aéria. 
Ou a praaidaata da pioviasia eampria a lei, a 

aesia asas fex o SOB dever, oa alo eampriu-a,a noa- 
ae aaeo a violou i oa tumiino, oi» podoaoe dar am 
voto da applaaaoe ao admialélradir parqae andou 
«oa a lei, paia nla foi maio qaa o soa dever. 

O SRe R  LOBATO : -Nlo apoiado. 
O SR Q. DOS SANTOS i—Batio preeisamos ap- 

plaadir aqaelles qas sampram a saa abrigaçlo 1... 
Ddsgraçado pais em qaa faser Juatiça é fasor favor I 

O SR. R. LOBATO:—lass é outra qasstlo. 
O SR. Q. DOS SANTOS :~Ba enteado qae sqaal- 

le que aampra a lei moraee a aitlma a o raspaita de 
asas aoaaidadlas, a nada mais. 

(Ha diversas apartoa a a sr. presidente rselema a 
attaaçlo.) 

O SR. Q DOS SANTOS :—Poaho da novo a qaaa- 
tlo aeatas taraoa t oa o praeidaate da proviaeia, 
daiigBaado a Lagôi aoaa panta da aatranaomente 
azaiatoa a lei, oa nla a ezeenten. 

O SR. T DIAS i—Nói eateadamoa qaa azsiatao. 
V. ez. antonda que azecutoa ea nlot 

O SR. Q. DOS SANTOS: —S« o praaldenta eam- 
pria a lei. proeedoo eama adainiotrodor honrado, 
aorreapeadeo i eonttaaçs qaa a Aseembléa depoai- 
taa em aaao mlis; mao asm por lies prosisa de am 
vote da lonvor. A paaoar oata.preoadeuto, am admi- 
aletrader nossas aoadiçaas estaria .todas es dias a 
raeeber aaae{9a< lagialativas para oo ssar aatsa. 

O SR. J. RIUB1RO < —Para os aabras daputsdss 
ale prasisa, maa aòs oatroa aataaoa ae nessa di- 
taits dando siss vsto. 

O SR. Q. DOS SANTOS: —Bailo ddsm aue veto 
da eoaflança oa da appiaaao em oatroa termos, a 
BIO por meio de uma lai aapatial. A prevaleear e 
peasameat» doa nobres dspotados, ssri» preilso qaa 
os sorpas legislativos todos aa aaaos flsessem lais 
applaadiado. sa opprovaado até ae boao oanteaçao 
doo jaisao. a até moamo oa oatos d<o iaspaelersi da 
qaaitalrla qaa preadaasam arimlaaaas. 

O SR T. DIAS : —Maa v. az aotaada qae o pra- 
aidoate eampria a lai T 

O SR. Q. DOS SANTOS : —Sa, aaao me pareoao, 
oaars. R. L.bati o i. R.bairoquaram oiapiesmeB- 
ta dar aa voto de oeoftanga ao governa, direi qao 
nós nio estaaos aqui para votar leU faleis e ina- 
lei», porqaa o eriterio da Aassmblét deva aar muits 
mais alavada. 

Sa, parem, os asbras dapatados eatendaa qaa a 
gavaraa, dasignande a Lag&i some ponto da ua- 
iroaaamanto, ale aaaprio a lei, neaae ease a qaa 
vamoe faser oom oala art. 1* do prejeoto I Votar 
ua UU dê indamnidadt I 

O SR. T. DIAS t —0 qaa nóa qaaramsa saber é a 
opiuiSo da v. ez. 

O SR Q DOS SANTOS : —Posas dar a minha 
«plailo em partisolar ao asbra deputado, mas ooma 
legislador nio ; porque a matéria «ali anjeila a am 
poder divora» o qaal tom de daoidil-a. 

O SR. T. DIAS: —Bit» aeganda aisapatoria nlo 
eeti mi 1 

O SR. Q. DOS SANTOS : -ássapatona é a qua 
«asaatrai ao folheto da Oompmhi* Rio Pardo, mai 
to interesaaata. a qaa prende-aa lambem i qaaatlo 
Joridioi em qae é perito o mea ntbre «altega ; é di- 
s«r aaaa aompanhia qoe, qoanda o gaverno deila- 
roo ao eontraa'o que aolebroa aam ail» qaa fUtvam 
salvos os direitos da Companhia Mogyma qaeria 
phraaa aaa sigaitlaar qua a CompanhUlíogj/ina teria 
fasaldads da reearrar para o podar eompatante. eomo 
ae e diraite da raearso prosiiassa de deelaraçlo do 
poder exeaativo em qaalqasr ramo em qae elle ee 
tejo figarode I ... 

Baleado, pois, sr. presideate, qas, desde qae nla 
aa trata da dasretar uma Isl sobra aasampto aavo, 
esimapeBas da dar am voto da eoaSanga. de np- 
plaadir am aato da admialatraçla paaaala, o logia 
lador, que tem eaasaleBiia do arlteríe qae dave 
manter neste resinto, qus tsm asnísieaau do qoi é 
ea do que dava ser uma isl, alo póds desr«t>r ama 
medida que, ao disir doa ara. R. Labato, J. Ribei- 
ro etalvas da muitos ara. dopatados qae nto tive a 
honra de eavir, é iateirameate Inatil, é ams es- 
sresie^eia. 

Aaaim ooteniendo, voa offar««er ama emenda 
propondo a eeppresilo do art. 1* do projooto. (Mui. 
to bom.) 

B' apsiada e entra eonjaastameate em diaseeaBa 
a Begaiate 

dava sabor qaa aa «ondiçõaa ralativee a; jaiso orbl- 
tral, qaaado alo aa ottauaioaa daada logo o aoma 
daa arbitro», a qaaado nlo oa prapSo i ano dastolo 
a mataria aobra qaa ho divargaaeia, eoea aaapra- 
alsao, dia a lai, ale .ala oaaia aaaa aaa aiaplaa 
nroaasaa qaa ala tam olssasa algam jarldiao. lata 
é da dearata n. 3900 da Jaaka de 1807 ort. 9>. qaa 
dis qaa asta dsatrlao aa rafara Igaalaeata ia eom- 
p.nhiaa ea oeaiedodaa aoouymia 

O 8B J- RIBBIRO di aa aparta. 
O SR. Q. DOS 3AMT08 : -O a.bro deputada osbo 

aoa aa ralra aa do.rol. a. 3000 da Jaahe da 1807 
aaa valo dapola da praaalgads a lai qaa abolia o 
jaiso arMtraUaaaoaarie. tal aaaa aa aakava laaU- 
talda paio neosa aadige eeaaaralal. 

O doorou  doclarau  foraalaeato qaa a alaasala 

8a ala vala aool» eaae asso pr»i «C«a- 
aoaUa Mogyaaa» ale pr.eadea da ai fé ; proaadaa 
.• oaa da oou direito... de.prtsaad«-a aasso fca. 

Podaria toabaa aeo«.t»l-». aa qalosssi. Podaria. 
O SR T. DIAS j—Coatorao aaavu 
O «R Q 00 8AMTOS :—1«, a» 1» 

Mlkar a «Coapaakl* M«fy«B.» ooao «dwgod», 
^atoUari» do prafarooa » • ■«« qoe alia odoptoa 
-.«ao dood. aaa o «Caoa-afcia Rio Pardas •« oa- 
Uador d« «Mtgyoa». lofnog o aaa direito oaa 
M.itaiato aaa babo por oada ala podia aeM- 
tralr, ailo tiaha a reoarao da laaçar alo do aabar- 

•'^Vt^é1; ZTtW*'. U do .iak.s Uéaa. 
A «•í.apaahia Rio P.rdo»  provoca aa Waiiaéa 

ié   i.r,.pra4oaoto{ eoea OMloto   Ia  o*nt»p.lo 
*■   --   ia oroiiaao. «oaa  lavoa   oeaaabaai- 

ITgMoSafaaaJ, aV» • -*••**• ■ **• 
^•eaaaAfd*- 

« Suppriaa-se o art* 1.*   Sala dai sesaSis 17 de 
Março da 1880.-P. Qulrios doa Saatai.» 

(Conlínúa ) 

Contiauacfto do extracto da 
■eaaAo diama de 14 de Abril 

O mr. Almeida Nogueira dis qea pta- 
eaa vasss tsm vials disantir a lei do orçameate eeao 
aa praaoata aosalt. 

O debato rodosido io propor<8ae de am axaaa de- 
tido a m uaaioa», podia ser saaorrada saa levantar 
raalaaacSoo, aatratanto, diri algaaaa palavroe, 
raetriaglado-aa a aalo paooival. E' agradável ao 
aereçle da paallata raaaahaear a araaaiaeato daa 
roo i»a pobliaas.a qaa a algariaaa a qaa alies attla- 
gi»m ao priaalpia da aa deeeaaie, laa deaapliaado 

A eoto raepelto o erodor f •« largas aoaaldaraçSes 
eaoasaiaoo aobra a progreaso aeaaadeata da .renda 
pablia». daa aiaisa qaa padea para lass laflatr, 
doslaraado qaa o aagmaalo raooavel da dospoxa, 
alo é oialo o oroaelaoato aorreapeBdeata i alrili- 
oaçlo do povo. 

Naaea é preasrlo o astsdo flasasoiro da am ma- 
nia pio, da ama praviaai» ou da aa Balado, qaaado 
é llooagoira a aaa oitaaçlo oetaaalaa. O aagaaaato 
da verboo B»ra aerviçoo oroadoe oa para aarvlffao 
a»vea ala póla. aaotaa elreametaaeiao perturbar « 
traaqailldade do logialadar. aaa aonveaael-o qaa 
iato oxiede a ama bda provida «rçameatarla. 

Ao foBlaa prodaatoraa de isapaoto, podaa iaaabrlr 
a daffliisoo a de raapaalit» orçamento. 8e i algaea 
parasa alaraar-sa, pala psrspaatlva de aa paqaaae 
defloit. alo obaUato a o»a«i laraçl» da qae graadee o 
faaaadoe foaUo predaativsa sa doeeavolvoa aa pro- 
viaeia. é faatl obter a aoavieçlo de qaa o atado fl • 
aaaaoire ala é praaario. 

Balada oa aetivea qaa podaa oxpiiair e iareaal- 
meau da reoda. a aatro ollaa aaoigaol» e deaeavoi- 
Timtuto da viaçls férrea- Babara taaha o praviaaia 
Nrtiliooiaaa tarreeoo, ae alo tivoaea a ayotama do 
Tiaaele qaa sala vaa asio oa daaaavol»a,«a nqoosaa 
do oé o leariaa lataateo a a roado eotagaada. O 
sagaaate da prodaoçlo é ooaaoqaoaeia da foailldad* 
Ja 1 ^^aaaa^ff a 

Abra aova aoria de o laai lof»ç»«a politiaao a aao- 
aaaieao, eatabeleoe o d,f roaç» aatro oa aaadifOaa 
qoe preaidaa a asfoaeato doe daopaaw do aa p»r- 
ilealar.dao de oa arçaaaato da pronaoi» »a d» am 

pirtiaaUr drva saah-eef qoanto taa.par* a«l 
Io   gfta ;  o Bitaioloalo d^<p<i> d« wraoi 

O 
qaaa roa ter 

>, iapo«t«a pai» oa» pooiçg» p.li tio» o  je- 
nJiea.UadeepfeiMf qaaatoaaMaoita   po» baer 
iaaa   a «aaaa aaiiçaa a regalar piapailo do lapaa- 

Sa por amo fatalidade as daspasss sla toso qaa é 
asaessarla elevar o Impoato, o Bstado nlo (óle ro- 
eu.r desta aoBaaqaaaala. i meaos qaa quaira aatrar 
ao perlgaao plaao doa ompreatimoo. qao doado re- 
médio no aotualldodo, aoaprOmatto as garoçlea fa- 
turas ; é satrstsato modlda de prudeaeis rsgalar as 
daipisss de modo aAaVItHr, nla Ió e aegmant» da 
ImpaaUa oomo o raaorae de empréstimo. 

Nlo ss trota léaente da aabar a qaa é ntll, aaa 
ea a aoeledada toa eoa qae faser faaa ia saaa des- 
pssas. 

Batra aa deapesis Imprsseladivals eansldera a qaa 
aa faa asa a iastraeçla do povo, eagnado o praaalte 
aonalltoeloBal que la(0l o grataldade de easlae. 

Depeio da algumae eoaslaarsçSae i aeta raapalto, 
e orador laaisata a eetado de pois qasBto i laetrae- 
çlo pabliao, polo qao, póde-ae dlser 80 •/. do popa- 
lavlo brasileira eomple-aa 4a aaalphabetss. 

Depeis da eaaapar-ia da Inflasaola da inatraiçlo 
na mareha das soaledadeo, a de daiaavolvlmento de 
algane pontoe de doutrina, aumo phUosepho eleeti- 
oo, dleoatlado laeldeatemeata, em respesta a al- 
gaas apartas, as vantagons do systame maaarshiso 
asbro a fôrma do governo repabiiaeno, no qaa dia 
respeito ia attrlboiçffee de poder moderador, para 
reaolver oe eosflielos entro a eamara a o gabinete, 
daado demisalo i esta, oa dioiolveado aquella, porá 
eoBialtar a aaçlo, qatado noa Bitadoa-Unidoa, es 
mlaistros ilo simploi sesratariss, a raspoosabillda- 
de é exelaslva ds preeideata da rspublisa. ali ha- 
vendo maio de raeolvor-ea o aoBÜIato eanle o erlta- 
rle do povo. qaa prodas muitas vezes revoluçSes 
aaagaiaarlai, e orador valta ao peato de debita 
para jaatlflsar dala emeadas qao apresenta ao or- 
gamealo. ama dlmlaulndo a taxa da bsrraira deno- 
minada Traa-Barrat, per onda sa eaeesm oe preda- 
etoa de menleipio de Bananal, qaa praearaa a aa- 
trada da ferro am Barra Mana», a da aatra barreira 
qaa szieta ao aaaiaho de Resende. 

Ae taxas <ls exadasivag. a ea vas ds sngmsnts da 
rendo, produz diminaiçlo. parque ha dlveraas aatra- 
dia para aises psatos, a deida qse nlo ea pó Ia lar 
agenolaa am toda a parta, oa gêneros vis pagar ao 
Rio de Janeiro o qae devia eor sobrado am S. Poalo. 
A aatra emenda refara-aa i galão. 

Moatra a raslo parque naquelli parta da pravia- 
aia alo pólo regalsr a pauta da alfaadaga da Ssa- 
toi, dava regalar a da alfândega do Rio de Janeiro. 

Termina agradeeeado a indnlgeneia aem qaa fei 
oavldo a aongi-atalaado-ae aem a apposlglo pelos 
santimentos qae tom manlfaslsdo na vstaçla da lei 
da maios. 

O mr. Aataumpç&o vaa sojeitar a aanai- 
dsraçlo da essa uma emenda ao urçimiat». Blio é 
refereate aa impaato sobro «asas qae vendem bi- 
ibetee de loteria. 

Antes, porém, segaiada os ostylos adaptadas, 
tratará do prinsipios garaas, aom applísaçio po- 
rém aoi intereaoea da provinela. 

Sobra a reforma da laotraaçlo publiaa, pretende 
votar a favor. osmqaanti,alo lha pareço qae alia 
attiagiB a perfaiçio. NSo devamos porém ser refraa- 
lariis. aoasirvaado intootas diapoaicOjs qae devem 
•er melhoradai. Comprebenda a neeassidada da ama 
reforma radiaal as iaatraeçls pablies, qns deve 
soBsistlr prlBeiDslmsBts em ampliar qaaats passí- 
vel ss attnbalçSas das asmaras annialpaas. sabre 
as eeeolas do munisipio : eatende qna a ensino 
seri melhor flsealiaado de qae pela provinela. O 
orador é amigo da dessantraliiaglo. 

Passando a conilderar algamaopropesiçSes amit- 
tidas aa sais, nla asti de aetócdo eoa a qaa dlaaa 
a nobra depatade a sr. Q. Pisa, a respeito da immi- 
graçlo. 

Oa auzilios qna a prsvinsia «ousada para essa 
aarviçs nlo é ama protasção dasarrasoada a lavou 
ra. A lava ara aarraga aoa a maior parta doa anas 
qae aaaititusm a raads da prsriaeis, smqaamo 
que pa-aoa e ragateados ilo oa favores qaa lha oon- 
aado. 

Quasi tu o se noga ; a laioura flaa enrojroa aoa 
aeui propr os racaraos a ji boava mini tro d'Eíla 
do qgedUse qua alo tiaha sol nem ebu a, nem 
Vo poacj diahoifo par. dar lhe; o ba quem diga 
que a lavaaranala mirec, porque é igaoranto ; 
eutratanto, «IIi oapporla todos csimpottoso^é um 
mmaaiiíl inesgotável doi recarioi som qae a pro- 
viniia eintaparaaiai deapeztí. 

Tntaadoda nm topiotdo dinurso do tr. Almii 
da Noguiira. pronuneiado qaando so Iratv» ôo pio 
jaata quo revoga» lei dalSSl, dit qoe s. ez. tii 
lojuit*, doiiaaado que ajoiameate |aom qae ol- 
gaas ilop J ud j» pedt ama pai iv a, denuneiava que 
elles tstavam aob a influaaiii d* ópiailo omittida 
por algaao lorntei o qao ojora 1 repraseala apa- 
B»a a opiaiia individual do sioiediator. 

A imprenia rspraaenta a opiniio pobllea o faz 
«oDsidersgdes noite leatid». 

Paisand» atiatar d. emenda, deslara que do soa 
projseio sobre lota ias foi regeitado o arl. 2*.Ha da 
pr>iBiar ajuatar ao lotaliiao » que foi reduzidiOMO 
projeita para ra ompol-a, evitando quo elle v Ite. 
lemotastoa outrof, a> arahivo da aerataria, som 
lar andamento; mas, para preansher uma lisuns, 
msnteado o priniipioda morslidsle, lan;aoimpcs- 
ta de 12:000$ ao rn s»s'squa venderem bilhetes, a, 
de 12 a»nlaa da réi», pagoo odiaatamsnle, o oo in- 
diridnaa qna asm lar saaa aberta vendarom do mes- 
ma modo cs referidas bilhatai, o ita Io sogetis ao 
mesma impoato, o oo que nlo saUaflzerem insor- 
rerlo na malta d* nm OOBIO dareis. 

Nls deseja qua a provinaia tran-milta tos aeui 
viadourts oj»g« da iotariaeomo rssarsa di saa orça- 
mento. 

O sr. Artbur Prado »provaltaBdo-se do 
Isrgsess da aobate, novo aas lides do palitie». s 
obsdesaado aoo oenoelhos ds am velha amigo, vem 
i tribsBa, apesar da seu maa oalada da osado, offo- 
rooer algamo»aaaoideroçõaa qaa dellaom a saa po- 
oiçlo oo partido o qae os hoaro da pertenser, o as 
saas aapiroç3ss qoanto i prosporidsdo moral e ma- 
terial do aoa pais. 

Piliou-aa ao partido da ariea, ala aó para asgair 
a trodlçlo veaoraada da saas mal oras, soma por 
astar aanvaaeldo qaa nata pois o partido aonssr- 
vsdor é o anlao qaa allia a ordem oom a liberdade, 
tendo par flto o progresio ds sseisdsde : a ardem 
pele progresio a o progresio pela ordem. 

Raspeadoada a apartes ea qaa algaas dspatadss 
o qualifliam ds po»ltlvists, a aradsr soatoata qae 
o ssjs, porque paíteaso i raligila aalhollss, apsa- 
tsliaa, romoaa. 

O orador eaaserva essss trsdiçSee. porqoe ao ss- 
erlaao de poaaada voe easoatrsr as aaparaaçss de 
falara. 

Ssgalado aa opIaiSao do em eotsdista. dealara 
qao eoaiervar é progredir, progredir é eaaaervar. 

Tea-eo dobatilo nasls saas. dis o orador, divar- 
»»» qaaotSaa, oritieaado-aa «o mooao tampe a adai- 
alatraçlo do or. «oaoelholro Joio Alfrelo. 

O orador nlo v»a iastitair amo dafaoa. qaar a pa- 
aaa deixar saaaicaodo o faa proto»to eoatra todoa 
ao oaaaoaç<M iajoatoa qao toa aido foltao 

O goblaete da 80 da Agooto qaa oabia ao podar 
aos asao ds opiailo, troaofaraoa a oolade doato 
pais, poda ae dlser, rsstiteiade-lke o ordem a a 
Iraaquillidada do qao aoa aahoraase privados, 
doodo aa partarboçC» qae promovia o aialotario 
Doa toa. 

lotorpratoado oeaia os oaotimautoo peles qasoo 
ootroBoea, diri qae o aaloo partido qae loa aalo 
aoaoorrida para eolleoar aoreos ailisrlos aa aatrada 
do progroeoo é o eoaoarvador. 

Rtapoa deado o apartas, dedaro qao o partida ro- 
pabhaaao si» praoto aer*iç»a asa pé ia praitor. 
porqao liaita-oa i aaeoarar, o ala toa o rospoasa- 
bilidada do poder. 

Roforiado-oo oo aaaoolhairo Lafayalta, alada pro- 
vaoat» por aparto», dia qea eato oiUtlo toa proo- 
tado graada oorvifoo. aaa prootia-oo dopoia qoe 
p»ao«o porá aa daa parlidoa aoaaiefclaeo. 

Palia a Io da evola«l« paUtleo, ala aeka oaaoora 
ao faato da aa liberal aa eaasarvo.1or paaoar para o 
rtldo r«Babliao«« : é ema q laatli da aoaoefa—la, 

»»■ IOMI» da idé«o. do  a>»»ia« m»d • de^ea «a» 
•a rvpa%ítaaa»o t>lor»ato« qa-ado   a   e«atraria sa 
aoa 

D.faaJa o  odaiaiotroçf» do provtaaia da 
fl» imri|8i lakjMl. 

Dlioadu o or. Uoliiao doa Saatae qaa ala é d%ne 
de oen.ar» o «daaiolatrador da provlaolo porqaa aada 
tea falto, a erador dl« qae a oouaalheiro Joio Al- 
fredo tem omprohoBdlde graadaa aelharaaaatDo, a 
o ao» ralatorlo é om doaamaato alo aé da aoliaitada 
qaa veta aa deaaapeaha da aoa oargo, ooao oxprao- 
ao dea soes santlaeatoa a idéa» aa» ollaa f MMMa 
sosisas de qoe depoada a progreoao da prevlaola. • 
e orader exeapliflea o lopio» dooao rololorl» 
ranta á in.troeçlo paWtoa.-aaaWaa ■ " 
aals argeatee, para qaa o «oatraeto eatre •• pro- 
greua aotorlal a a nlval latallaataal <• pMJh «!• 
aes envergonhe. 

Pollunde da laalgraçl», a aradar trata partlea- 
larmanta da aaa inflaonsia aa divsraas palaao qaa 
aoaalt. 

Dapois ds aaslgnalar aatroa aorvlçao de 
trodor da proviaeia, oxplioando aa aaaa 
a inli.nçio de aotos qas oa eopoelelonUtMM 
deram esmo axpa*ièata finHario, a1 amar Ma* 
ü» . moa» orna «mand. qao lha paraeo datoda 
Joaf.ça, aa aprMaataolo da qaal aalá da oaUrdo 
Cim a eommliels de fasando. A oaoada é aatorl- 
ssade a despesa aom o pagamento a Eraaoto Aa- 
guato Vos pala sarviçs da roaamos prestada aa 
sasila passada, tendo a orador uma oarto da ar. 
aonialheiro l>aala Siasa, qua atteato a faeto, a aa 
atleatado do nobre dapuUdo qna aorvlo do 1* oo- 
«rotorio ao aoca* aeaile. 

Fita a disonails aUida [ala hera. 

MUMHUU noclurna de X4Í da Abril 
de ISSO 

Prttidenoia do tr. dr. Rodrigo Silva 

Prasaotes 80 era. depatades. 
Abra-se a aaulo. 
B' approvoda a aata. 
Botra em 8* disaaillo o projooto a. 155. 
O ar. Queiroz Telle» aateada qna ua 

erltiaas airsafflstanelos da previasia, nla aa dava 
aogmantar o sabiidio doo meabroa   da Asaembléa. 

Nls ashs bonito. O exempla dava partir da aéa 
oatroa, dis o orador. Vai mandar am» aaeado para 
qaa aeja aonsarvsdse sabsldio morsado para «ata 
legielntaro. 

B' lido a emenda a algum deputados pedem a pa- 
lavra. 

O ar. Castilho aeha qna a projaeta trata 
de matéria aalto aoBhaelda a alo exige aprofan- 
dado estado ; é asso da enssrrar-ae a dlsaosslo, • 
aeale sentido requer. 

O ar. Pedro Vicente (pala ardaa) pro- 
oura «abar se é possível anaerrac a diseaoale 4a 
um projoeto que nls foi dissutido. 

O ar. Preaideate informa qna a art. 184 
do ragimeoto aaiarisa, ezsepta nas Ia • S* disaaa- 
aSis rsqaarsr-ae a anaerramento da qaalqaar pra- 
jesto, mas o S oalao da art 105 detarmlna qaa • 
enserraBieuto só tim lugar no aeenu dia, nlo ko- 
vando quem peça o palavra, no aaaa aontrarla só 
podará sar requerido depoia de doaa díssarsaa. 

E' a primeira vai qae sa pada a ezpliasçla daatsa 
dispssiçSss. 

A interpretação qaa di aa regimento poda ala 
sar a melhsr, para garantir i liberdade da trlbana, 
mas aaao tea sido rigoroso aa aaa appllaaçla. sab- 
metia o requerimento i aaaa, a aa ala fír appreva- 
de, estabeleeori oomo praaadanta, para aasoa idan- 
tisoo. a dssials da Assemblés. 

Nlo é appravada o requerimento. 
Coatiaú, a dissasals. 
O sr. Aqulllno do Amaral ala en- 

tenda qaa a mataria da projeeto dlspsnse a disaas- 
ala; pelo eontrsrio é aasampto tia impertonte aaaa 
lados aquallea qae slo sajeitos i opraeiaçlo da 
Aaseabléa. tanto mala quanto a ssn oalloga da 
baneada impngnaa e projooto, ashaads feia qaa aa 
tlterasie s sabaidie do raprasantaple pravíaoial. 

Ss a aagmeato de aubiidio foVa para as deputados 
desta Uglalatara. o orodar votaria sontra o projoo- 
to, mas para a legislatura vindooro, veta aom 
asara palss, apartando-ao eea pesar da spiailo d» 
ar. Qaeiroí Telles. 

Nem ao menos fóla-se disar qaa nntta a espe- 
rança de aproveitar-as do augmento propestea por- 
que, é poasivol qae nlo torne i asta aasa. 

O estado Qnsaseiro da pravinals, nla impada asoa 
prevideaeio. nem é fala garantir se rsprsasBtaaia 
da previasia, meio de aaatar-sa da modo «ea- 
digna. 

Levada ii altimas senisqueasiss a priaalpia ea- 
tabeleeido pslo nobre depatade, davaria o Aosaa- 
bléa aapprialr a aabsldio. 

As alrsnmitaasias da previnela ala aatorlia-e a 
uma aadida de taata reitriaçla ; o veto ds Asssa- 
blés para aproveitar na Isglalalara vindooro, ala 
di lugar i aenaara de aator a depatod» vetoado 
poro si ; o subsidio de 10$000, aas soadi^los de 
prosperidade qas ae soba a praviaala, a para qaa o 
deputado oe aaatoaht na aopital oada a vidk é aara, 
ji ale pôde ehsgar para e tlataaaata paasasl de ro- 
prooanlante da provinela. 

Nam todos slo riioi poro praaaiadirsm deste aasl- 
lis. Cada aa exeree proBaals da qaa tira a aubaia- 
lensia ; ba luares eeesaatas, a a ladopondenala da 
depntado ale é lio frágil, qaa passa julgar-so pro- 
juilisada votando am prsjeeta qaa a at ala apro- 
veita. 

Pos entras aonaideracSsa para aaatrar a aataraaa 
do sabaidis, a sua raslo oaaatilueional a oaono- 
alea. 

O ar. Ceildonio» nlo qaar vetar aa si- 
leaelo, a vem i tnbaaa 'ar a rosla do asa veto. 

O ssbaidio da qao trata o projooto é mareado para 
a legielatara vindoura, oala deva kovar o aoora- 
palo qaa o aabro deputado a ar. QaelroxTellao apra- 
aeula, primeira parque a depatade alo vota par aaa 
proteaçle peosool. oegande porqaa a oabotdia aar- 
ood» alo voa além do qao é razoável para qao a 4a- 
polaio oo mantenha aoa a praolea digaidade. 

Ss o. oz«. ougaoaloa alada ha paaaaa dias o or- 
dooodo do am raaaaiaaaria pobliso, ae taa ratado 
aa favor da eairso, ji ea rosla da lapartaaola do 
aa praga e do oarreapoader oa vSBSimaatoo ia ae- 
sesaidadsa da vida. eaae qear impedir aa* o do- 
patode tenha .abaiJ o aufflaieats ao exertUio do aaa 
mandai» f 

Nem todoo podem fasor, além doa aaerilaioe daa 
aeaa aoamodoo, deaposoo aalaa doe saaa raaaraoa t 
voto, portanto, aam inteira Issaçla do aaplrlta, aaa 
medida de toda a jaotlgo. 

O ar. Pedro Vicente dapolo da oauaido- 
rar o oabaldla pato Iodo do nraeoito IOBItitoaioaal 
quo obriga o Aaooabléa ao 1» aaaalo 4a asa logio- 
latara votal-o para a lagialatars viadoara, faa di- 
versas tonaidoraçS ia ao lataito de aootrar qao alo 
tom raala da aar os sssrapaloa da aobra 4apata4e a 
ar Qoairos Tolies, oomo qaaatia dMigaadaao pro- 
jtote, pólo aer eaaaidarada aaponor i aasisillaie 
quo toa o depatade de aaatar-aa digaomauto aa 
dsaoapoaho doa aoaa davaree. 

Dioaorroado doato aodo. é iaterroapida pela ar. 
preoldoalo oor eotar dada a hora. 

O sr. Rodrigo Lobato (pala aalaa) aa 
vlrtado do qoe dis,5i a art. 85 de raãlaaala. laqaa 
qaa o tam j» para a primo r» parta da aalaa do di» 
aojs proragalo per meia hora. a podo a palavra. 

iT appravada o nqaariaoMO. 
O ar. Presl<Ienta di a  palavra aa ar. Pa- 

dro Vioaata para oaolianar. (Roaioaof Sa da I 
da liberal.) 

O ar. proaidaata   deaiora   qaa a wadei M 
rompida per oolor dada a koro, asas 
gtdo a 1» pa-te. aba-lka eoattaoar aa tribaaà, aa- 
bar» o raqaarissaato de preregeaBo foasa apraaasla4a 
por satro aobra dapotadoa 

Boto ■a4a 4o aaísa4ar ai 
to da regi ao a u, a mm 
pr»tleA do aontrarla. 

(Ciialiea.a aa teaiaaa. 
ap.r toa aatra aa ara. Lopea Clavas feroifa ] 
aatr'0. hafoade por aiffaaa Ia st ia taa 
taaaato.) 

O ar. PrssMewis naalliw qa 
bMa 4a praviaaia ás k> Paatai for kw 

« 

'       '^'   á' 



Ulylo, «*■■ piUi HBlI^tutúi •   Hf»\i»U p«H**l | *<• «lli Mr •■•U>d>i • > «ircaaaUad*  4* «ar n- 
*»t*4m am 4» ••■• lanali-M, dl** (fir «xcapl** d*   «lauraiatati • fratl* da UiaUli» i>arii««Ur, lar- 
•adaraglo 
btlh 

o»   aaaraha   da   aaai   l<S|i  rlaalai    tra- 

Ha*aada applauaaa daa galarlaa. o ir praaldaata 
iatarruapa aa aaaa ekaartricSaa para ratomjtauJir 
aaztaiyla da ragiaaala ijaa ala pa mitlb aaa aa- 
paaUJaraa a aaear ai(uil da uj)pray»v4" •" rapra- 
Taflii. 

Praatyaiado, invaaa o patriatlaoiu doi ntbraa da • 
paladaa, piruaa aada aai rapraaaataadu a bnaaa 
pravlaala da ». Paala, dava dar azaapla á papola- 
{la da q«a é liai abaarradur do ra^imaota, a da ama 
lai ainda aaia aa«raJa, qaa imiOa a dailaadai» a a 
madaragla am Iodai aa ralavSu lofiaaa. 

Nanhama ixpraaalo aavin qaa padaaia otfiodar 
a da«4ra da AaiaoabliSa, rafara-aa apaoaa i partarba- 
«lo qaa ■omaDtaaaaiaaBla iatarrumpaa a minha 
rtgalar doa trabtlhaa da aaia, aom poda maama 
aarêJltar, aatbara • aalar *aa> qai foram dadas 
atrloi apartai, qaalqaur dai aabrai dapatadoi uaai- 
ii da pbiaia uffiaaiva á paataa d* qoalqatr dai it • 
laitm lullayaa IU du daaóro da Aliambt«*. 

K*'iUbalaaida aaiua aa aaha a aalma aam qaa ata 
bija Um aurrlda ai trabalhaa lafialatlTOi, padu a u 
•ama da ragimaato. im aaua da harmaaia a air- 
diatidada qaa davia havar antra oi rapraiialaataa 
da praaianai qaa aaotiaaa a aaiiSii danda aada am 
am asamplo idiSaanta. 

O i*r. 1%. Liubuto amllnúa a raolamar aao- 
tra a faala du aa aahar aa tribuoa * ar. fadr* Vi- 
aaata. 

O mVm Probldoute abiarva da nava qaa ao 
dapntada intarram|iida pala hira aiiiita a diraita 
da praaogalr no aan diiaaria, T*taado-i* a prora- 
gapfta, antrotanto, ia o nobra deputada o ir. Padro 
Viiinto daaialir da palavra, * oabr* dapatada qaa 
paniala na ia* nolamaçlo podará aoiapar a tri- 
baaa. 

O MI-. Pedro Vloeuto daaiit* da palavra. 
O Mi". Hudri^o L.ol>u to obtarva qn* aa na 

vardadaira iBtarpr*i»«ia da ragimanta, aa nobra 
dapatada a ar. Padra Viaonte aaba amtinaar n* aaa 
dlaaara*, a arador nlo vam impadir qna a ngiaaa- 
ta a* aaaipra. 

O ar. Proaidente dii qna o ir. Padra Vi- 
aante ji daaiatia da palavra 

O ar. Rodrigo Liobato amildara qoa 
a quinai qiã •« agita ulla é de aagmant* do aabii- 
dio. 

Qianiia ia distatia a privilegia da xona á Saraaa- 
baua, em 2* diiaaiaSa, * hanrado dapatada paio 7* 
diatrietu, qae tom aaaaato na baniada rapoblicaoa, 
daiajan qaa * pnjaata TaUaai* á aommiaalo. 

Haja inntitae-ra dabata aabro a qaeatlo da aabai- 
di«, aomo rara impadir a Jiaaa.mio da projaat* da 
Soriaabtna, 

Ruponda ái amteBtatSas qus lhe ISI appoitai, 
* jslga qna n£a havia raal* para debata aibre ai- 
anaipta qae as neha perfoitamenta eaelareeido. 

Requer (pala ardeu) o eneairamanto da diiaaaila, 
ama vei que ite iiham  pronnaeiadaa três diiearaia. 

O ar. Prealdente reeerda aa oradar qne 
tendo a paoaoa mamentaa uatabeleeid* am preceden- 
te, da aonfurmidada eom a delibarafS* da eaaa, noa- 
ta aceimo anompto, nSs pôde alteril-a para aoai- 
tar o raqoerimeat*. 

Dielarca qae te o riqnerioienta de nobre depu- 
tado * ar. Caatilha ai» fana appravadi, daria aa 
rügimeate intepretaeSo dlvena daqaella qaa lhe 
paraeia appliiavel au aan ,■ a teve eaaa aiirapnle, 
porqae trutava-ie da ampliar o direita da triba> 
ua, a nti qaeria qae ao ittribeiiae í mtia ama 
intelligemia doa artigos do regimento, de meda a 
reatringir ene direito. 

Campre-lhe eitabeleeir os preasdentee, ma* em 
asanmpto tSo dalisada, r&aervia-ie para flrmal-e 
dapoii da deliberais* qae a essa já toman. 

Nastas termos aaba ao nobra dapatado agaardar 
a oieaaiBa eppartcn* da pedir i Asaemblia qae ea- 
tabalega preeadanta nontrario. 

Conda qaa nS* se eatabelioerS* qieitüei de ar- 
dem, pais, aonvim qna as trabalhas prosigam, tan- 
ta   mais qaa   a  Aiaeabléa   ailá prerogada até 25. 

Todos oa nabiea deputadas enaintrarSo na mexa 
ama garantia pira a bia ordem du trabalhe* da 
aaaa, s eontínuarS* o eseperar para qne «lie* proii- 
gaa «am a serenidade que atá heja tem reinada na 
Aaaambláa. 

O ar. Rodrigo JLobato declara qna a 
laiolngSs tomada á eantra a diipisi;Io ezprena do 
regimenta e nlo é pssiivel que ee leve avante a 
plano da Impedir-se a disaasalo e a votaoía do pra- 
jeito sobre a Gempanhia Sorosabtna ; antratante 
não insiste, nSo qaer dsisbedeear o senhor preai- 
denta. 

NS* havendo mais qiem pedisse a palavra, é a 
projeeto approvado, e regeitada a emenda d* sr. 
Qaeiros Telle*. 

Contitúi a dissaaiSu do p/ojseta sobre a Campa- 
Bbia ãorosabana. 

O ar. inquilino do /Vuaarul dix qaa 
tratando homem rfa qaeátãa da Companhia Saraea- 
bana, teve oseeaaidade da ezpiiiar a razia parque 
aaaignando * p>ressr que eoaisdia í essa Compa- 
nhia o direito úa pralougar a linha até S. Manoil, 
vis-sa forçado a madiUaar esse paraier. 

Dará maia miaa vai eselare* montas á sasa para 
sanvanee-la da 1 gitimidade da aets qae pratioeu 
simo membro da «ommisiSo da obras publioa*. 

Nenhnm deputado, diz * «radar, péie ser soatrari* 
aoi intarassea da Companhia Sorasabana, seria per 
tal modo ejntrari* aos intsressss da pruvinsia, nam 
é «rival qaa se laasa mio da rg«arsos menos deoan- 
tos para protelar a d.seaasl*. 

Sa houvesse mi vmtaie da parta da oradir, teve 
aecssi&o da uanifaita-la, daria voto «entrario aa 
que d«a. 

Reapondande í am aparta om qaa a sr. R, Ltbata 
obaorva qua * orslor, «om a emenda apraientada, 
divergio d* parecer qiu aaaignan, o arador pada 
parmiaaSo para uxar da uma franqueia, que am ou- 
irai oeaaaiSaa evitaria : aasigma ene panear em 
«bóna-flds», paraier qna ara autraa eirsomstaneiaa 
nS* asaignaria, faeta qoa "SJ í óJa ser «ztranhada, 
parque no *eio das «•mai«iSj« é relator aqnelle qua 
estuda •* papeis, a é aammom que ei eampanheirs* 
de a*mmia«a* aceitem o fieto aoma alia é relatado, 
• piaitem ma aiaignatara. 

F*i   iníirmado   que   * projeit* que aubnretera, 
•ppreTava o acto do governo que dera í Siroiabana 
• direita da aitender a iaa Unha a Batueaiá, ia- 
gaiade até 8. Manoel, a praenrar ai agaas navega- 
VUII de Paraaapanema. 

Pacteriormante, deide que ■« tratava dai intarei- 
saa d*a daa* «ompanhiai, o endir, por aecrepuio* 
da Maaaieneia, pro«ur«a ver a l«i qaa rtgulava a 
Mpaaie. 

Unenüa • sr. R. L)b«t« qoa n orador davia ter 
pramrad* caia lei antei da a**ignar o paraser, rec- 
penda cem nm argament* qaa já praduxio : ao re- 
latar «oaluaa ünr • eetud* da qaeaU*, aiaigaando 
oa antra* ntembrea da «iramieaC* na malhar boa 
fi. 

Mio quer dixar qee a quiieaiom illndir. Coaiidara 
apenaa qna foi uai inUrpratado o aantracte, a e 
■abra dapntad* a cr. Ferreira Braga daiz** escapar 
algumaa palavras que mestraram qae havia aa 
penaamemo fizo ; a. eza. diaia qaa ale acmprehan- 
uia Batucatú sem S. Manael. 

Depuía d* algaraaa csn*id*rac9*i, reipmJe a 
*P>rt«i qna i* tr«*am, daelarand* qaa é ioaapas da 
tttiaitt a qualqaar cellaga ; emenda apao», qe* 
oi aan* «ellegaa Intirpntaram a lei «a meda div«r- 
aa á taa lattra « a« *«a eaplrit*, raia daad* qua o 
•radar ««nvnaiii-a* qa* a Soreaabin* tinha tido 
privilegio para Ir até Batncatá, d'ahi á S. Sabaatilo 
úO T>ja«o Prato, em proenra daa aguaa nsvagavai* 
d* Paiaaapanama, ai» poda daizar da rtatiflear o 
paraacr aaaigoata aaa «aadifS» «x.-ntaa. 

O «radar tava aiaaiile da «eacaltar a ama airta 
áa pravmaia aaite aiaaaiaea a ««ta raapalta para 
variflaar a pas çla de 8. Manael. 

Bata (r«f aacia aeha-aa algamn laguna diitaata 
áê B.luiaiú ; a(a péda aar * «bjaetiva da Saraaiba- 
aa. pa a diasaidi i» material qaa lha appSa a aoa- 
Sgaraçia da tarraao. 

DM.ara qaa a «ptniia da oradar é «aaflrmada pala 
prepna «inalar da Caapaahia Soraaabaaa. 

> radar 
d« ban- 

naa iUgna da aaaitdanyta a   caçada qne 
'aa>iiaro>ca   aom algaaa daa   aaaa aellagaa 
aada 

O ar. Qulrluo   dua   •autoa   iffiriac 
aaa «aanl. da aciA.da aia a aaaalaaáa de f.nu 
da, para qaa d^aa radeaida a aalade a iapeale qae 
aetealmeate pagaa aa eaapanbiaa aqnaitrci. 

B' iniarrada a diacaaala, dalxaada-aa da  vetar 
prajaate da ar(aaaate   a aaendaa per   falta   de na 
acre. 

Bxtraaeto 

UA M'-,t.iÀi)   DO DU 15 DB AUKIL 

Prttiiitncia  do sr, Rodrigo Stita 

Ciuparacem 35 crc. depatadaa. 
Abra-ia a aaaala. 
K' lida a appiovada a aata da anlacedanta. 
O czpcdlentc cenala  da ufliioi  a   rcqacrimentaa 

qaa vlo ái aimm ikSta raapectivaa. 

PAnaoaau 
l)j commicsáe de aaaaras, affcrecendo á discac- 

ilo aa artigo da putaraa da câmara da Silveirai 
Di camu.iiata da actitiatica, opinando qaa aaja 

apprevade o prrjnto n. 37, doata anne, aobra pai- 
lagam da faamaaa do Varadonra a Santo Antônio 
da Varadonra, pertenc«nt«« a Joaé Cândida Alvaa 
Parto a oatraa. 

Da «oamiaalo da eatatiatica, offcrceendo prejeito 
ternande czlenalva á iccaaria do Jatehy, panan- 
aente aa maaiaiplo da Fiziaa, a diipoiii;(c do S 5* 
do art. 1° Ja lei n. 103 de J«ah« d« 1881. 

PIlOJBOTOa 

lataliigaau «am. alia «, Uado «atadsd* prtfoa- 
aeaie  aa   laterciot  da  liaha, tara ecaaiilo da 

«aatarar ae erad.r qaa al« fazia qaaallo de 8. Ma 
■Mi, qae té qaaria • priviiagia da aaaa. 

Uaaca qna alia ale faz qaaatla cabra 8. Mamai, a 
«rada- ata te aotiva para qaa >a ravallaa, «aaado 
M aaaaada á Biraeabaaa até BttaeaiA e d.kl, pala 
«rraatrU qaa jA ladicea. ^ 

Fra<aai«a «a qaa eatá dada a hara iaterraapa aa 
aaaa «*nar««|>««. 

Caalitáa a disaaiaC* da er«aasaata praviaaial. 
O ar. Raphaei Oorréa amla á aaaa 

aaa »m»*i» •vB*at*ada  aa  aazilie paenaiarie aa 
Ijmm 4» art** * cSdaa daa Caapes 8 7aaa*. 

fila qa* **•• maa da ia-tr •««I< iaiatad* palaa a«- 
(arçca ís esfsstsirs Saladina Figaaira éa Aguiar, 
• par aatraa «Mídtaa It* patriata* qaanta «.1-, 
aaraaa «a4a a aazilie da praviaaía. 

A iapartaaela 4a adilaía pala  lada m 
Aaa para ««a é mstitaila, aa a«fatf*8 da* 
mHmm»* í 

Creand* navillad* 8arapnhy aa aagninle* cadeira* 
de inetraosie priaaria : 

Dum aegandai, conda naa para cada aeze * unn 
pnra o sezo feminino no biirre doe Cosácc ; c tor- 
nando aizta a aaaola do <«za massalina de bairro 
da Vanaa, da aanieipie da meema villa. (Auigna- 
do poli ar. B. Piedade ) 

Creande naa amla da primairac lettrac para c 
caza maceulino no bairro do Poyal, município da 
Silv.iras. (Anignado palaa in. Cilidonio, The»- 
philo Braga, Aloinida N-.f/nnira a Joio Ribeira.) 

O ar. Ã.lineldu Nogueira attandanda 
qua cziatea mu diiconl* algan* pruj into* qae nlo 
pravaaarla debate, oa qaaecnoaoa, palcqnecijam 
«lias aontempladoc na ordaa do dia de amanhl au- 
to» de pnjeato d* iactrncglo publ ca, o qna nio 
prcjndicirá « andamento da r. forma : requer, par- 
tanta, aama negocio arganla. 

O ar. Preaidente antec de neceitar ou 
nlo o requarimanlo, dava ponderar que cada nm doa 
ara. dopuUJos tem e direito de lembrar qualqaar 
mataria digna de preferencia para entrar na ordem 
dos trabalho), noa tsrmoa do rsgimsntc ; tem a di- 
reito da requerer urgência para car intarnrapida a 
ardem da dia. 

Sa a aasa «ntmdar que a mataria flaa da nsnham 
effeito nlo ca tratando immediatamenta, a votar 
pela orgamia, interrampa-ia a ordaa da dia, da ou- 
tro medo a urgenaia flnrá pira a dia seguinte. 

Quanta a eita aigunda hypatheie deva fizer uma 
daclaraçli — é qna a votagli de requarimente nlo 
obriga a praiidenti a colloiar cata aa aqaalla pre- 
jecti. em primeiro, cagando cn tiroeiro Ingar. 

Se obrigacae, a casa filaria «am a direita de fazer 
a ordem do dia, a precidaote dn «asa, aasio já teve 
occaaiSo de diiar, não aeria maia da qne nm autô- 
mato. 

Diz qae nlo se achava na pr«aid«B«ia quando o 
iIlustra ar. Roirige Labate reqaaraa urgência para 
cer disaatida am primeira lugar o prejeoto da re- 
forma da iaatraetla publica. 0 requerimento fei 
appnvado pala aaia. 

Oacapandc da neva a aa« «adaira antanden qte 
devia dar liei cumprimento ao regimento, parqna o 
illnstra collcga que o cabstitnia nls fax na acaaaile 
obcerva$Io alguma cobre o moda de entender ce a 
regimento : obcervon a que havia cide determi- 
nada. 

Sa a aaia appravar a requerimento do nobre de- 
putado, mantenho o direita qne asaicte ao preaiden- 
te de «ollocar ca prejactea «nde julgar convenien- 
te, cem perturbar a marcha doa trabalho! da As- 
sembláa, 

E* este a modo por que interpreta a regimenl o, 
salvo a hypethess de requerimento de nobre depu- 
tado o sr. Radrigo Lobato, qia foi approvada aam 
qua fecae fiita obacrvaflo algaaa. 

Submettida á eaaa o requerimente do ar. Almeida 
Nagueira nio é appr*vado. 

O ar. Piedade diz qn* per sea intermédio 
a câmara municipal de Sarapnhy, de 5* dictricle, 
ccaim como o inapector litteraria da meema villa 
repreeantam á Assambléa ascre* da nececaidada da 
arcaglo de algemas «adairaa da primeiras lattraa 
asqaelle município. 

Éitanda a Assambléa prozima da terme das seus 
trabalhos, tomou a deliberação de enviar á meza 
eacaa raprecentatSas, aaompanhada* da nm projecta 
para cer abjacta da dtlibaragl» da sasa, dignanda- 
sa a ar. presidente mandar uma a outra aauaa á 
cemmieilc da inatrccfl* publica. 

Aprovaita-ia da «pportanidade para offerecer 
egnalmente uma rapresantafla da caaara da Lan- 
(dec, pedindo a «reação d* ama cadeira para a aeze 
masoulino, na aapella dia P«dernairac. «aja creaçãa 
eitá consignada 10 projaetc qua offircceu á caca 
sob n 23 ; assim com» a raprssuntsglo do inspector 
litteraria de S. Pedro do Turvo, aobra a araaçla de 
uma enó.a no bairro do Salto Qranda. 

Deseja qae todis esses dscamentoc vlo a «ammia- 
si« ««mp«tentc, para qaa alia dé paraacr cobre a 
mataria do prejecte 184) que a oradar tava eccacilo 
da efferecar, aab repreientaglo da «amara da P«'a- 
napanema, qne declara urgente a craaçãe de uma 
siganda aacóla de prímeirai lettrac naqaelle lagar 
a da maia quatro eacólac em diverso* balrra* do 
muniaiple. 

O ar. Celidonlo envia á mesa ama rapta- 
sentaçio da samara d* Silvaitas. psdinda a cresça» 
de aaa cadeira de priaeirac lettrac na balrra do 
Payol. 

A rapreccntacle nle está scompsnhada de pare- 
cer da inapeatar litteraria, mas cama aete é verca- 
dar, sali inpprida a   falta daqaalle documenta. 

Faz ae mpanhar eaaa repreceatagla de aa pre- 
jecte. 

Butra aa disiaicle o projeit* .n. 109 aebre 1 re- 
forma da inilrncçãa pabiioa. 

O ar. Rapbael Corr4a é aa dec clgaa- 
tariec da pwocir qaaaaaihi am dirancile cem a 
projeeto do refiras. 

A matéria «obre qaa se prananiiaa *oa rectric- 
(Sei, será detidcmenta czamiaada aa 2* diieaailo, 
cntretanle deede já precica de aaiigaalar as activac 
da dlvcrgeniia qae a aapararaa doe ccac eallcgaa. 

A reforma da initraaçla pabliaa é ccanmpta que 
a tedac preeccopa ; deeda aaitie annec que a A*. 
aembléa cogita cm dccr«tal-a cem tir catisfeile aa 
auai aapiraçSai. 

Ea 1882, jà a oradar, reprecentande a haaraec 
maadata que ihc ccaSuu a 8* dlstristo, aasutin as 
aanifectaflea da Acaembléc ao eaatida de fizer al- 
gema ceaia acata assampta. 

Mio quer azamiaar agara ia ha piuibilidade d; 
vetai ncata aaaala a aatmi rafar ma, ipeua. «aaa- 
«ia-aa concidaranda a argeate. 

Agradeça a honra qae rcecbea da ir. preaidente 
c«a a nimuçio da aeabra da «oaaliala «apaiial 
qae dca • p8r««ar. 

O ar. pr««id«nt« ««nenltaa mala ec caac caati- 
acatoe de gaaerecidada de qae aa habililafl,.* da 
arador ; aatrataat* ae ccac eaapaahciraa da aca- 
daaia,aabaaqee,aa «a algaaa mataria e orador taa 
citalac aenai iaparSciaai,é cibra a iaatr j*f 1* pu- 
blicaa. 

Daaéa 1877, «a qaa aalricaUa-aa da4iaaa-a« aa 
pr«f«ai*r8d*.««Bda a*i* 4e aaa ve* iilínud* para 
laeaíaaar ea aollegiac. 

Mia diz lata par alarde aai para dar a rcalo da 
aaa noaaafia, a aaaaitaa-a, alo «4 paia kaara qaa 
lha ara aaafenda, aa* para abadaaer a ia* caai- 
ciiacia. 

Daada lego ••■ tia as diflcaldadeo laharaatae a 
aaa paoifla. 

TriUva-ie da aai refaraa Iaag*,oeaprekeadoa- 
da tadea ua raaaa de laitraefta da pravioaia, 4a- 
taraicaado elacsao qaa alo ex aliaa, croaaJe aa- 
praga4aar,eferaaado ardaaadaa.cala aa aoajeaate 
da dicp«ai(4u qea daaaadavaa partiaalar calada. 

O *rada,' daelaraa daada lago qaa aaria aaiu U- 
leraaicaa aartee paaUí, raaarvaada aa o direito 4a 
«■caiar a prajatta aa diMiiila qa« aa iaitits ia* 
aa aaia 4a AaaaaUéa,   mda  a sxaasa aaria  aaia 

O sr. Praildtata lalarpraUc e paaiaaeata da Ai- 
aeabléa, aeaeaade para eaaa eaaaitala aa diga» 
o.ll.g. da baaaada rapabliosaa, qa* iam citadai 
oapciiaca aib-c a aataria. 

O «atada de a ezc. calava feita, perqae a raféraa 
de cr. Almeida Oeale ara q«aal a reiallada da aaa 
alta maalalidada, a da aillabanclo du nlo aeaaa 
lllaatradu, ar   dr. H   Lebate. 

Ua terceiro aeabra, o nobre lepatado a ir   Jiia 
Klbulro, doalaroe qae a aaa apinili oi. aatava ai a 
• i(n>d. aa raférma d» • '. Alnialda Canta. 

Ucafarte o malar trabalho fltaa jaataacBte para 
ea dooa aembroa da baacada eeaaarvadara 

Qaaala aa aaa aallagi, a ar. Almeida N giein, 
nlagaoa devida da aaa camiatiBCia para traualbaa 
deita ordaa. 

O orador é qae igaorava qaaal ao toda aaaa refor- 
ma, aé teve ama vai de asaaallal-a qaaada fai ao- 
meado leapacler litteraria pulo illaalre viec-preei- 
decte, * ir. 8 i*ia Qaiirei, oli t*Bl* autrad» aa 
azcraicle porque o viao-preiidaata, o cr. Bliai Olia- 
vaa jalgaa, a julgm b. u, m^aadar o aete da 2 de 
Maio. 

Para nlo eatarvar a parecer  raiervae para aaiig- 
nalar na Aiaeabléa ai   paolia   da   diverganaia   «m 
4** ■* ""b» ; aae nlo poda   i«r inarapade   de rene 
gar a própria obra ; deiar haveria, aa parmaneaeeic 
ao erre. 

Bm poaaa* p*nt** prende-ec e orador de modo 
cumpleto ae aatcal prejeet*. 

Declara qaa a iaa baa vaotaJa a rcapclte da ina- 
traiçle pabliaa Inipiraa-lhe a idéa de principiar 
aa trabalho, qae eilá apanai em aiboço. 

Alleda a cita faeta para meatrar a aaa bea van- 
tada. 

Qranda é a virtude da  ciharencia ; aae entre sor 
seheronle a pertinas aa erro ha cm abjrime. 

Aailgncn c prejeet* cora restricçBec 
Ea alganc pentoe de divergência  diizau ide fs- 

lél-c,  mas reparará  a sea   falta, ezpanda  ac  aaai 
idéie. 

A prepoallo, recirda qae am 1882, tratinde-se 
das eitatatea do «aa ae«l«dad« aaathallea, a ««a- 
minle de justiça «lakirau um parecer faverevel, 
que também fei anignado pele orador ; aaa, tra- 
tande-ee ao aeame tempo no Sanada da qnaatlo 
idêntica, eonvinceu-ic a crader qcc aatava em 
erro ; cem bateu e peresor. 

Bstra em largas aonsidersçSis para mostrar que 
a unidade das obrai da creaçlo em que co vé o cu- 
nho da eipirite divina, revela tambaa uma tal va- 
riedade de cousas, qcsr oa ordsm phyiiss, quer na 
ardem meral a intelltotnal. 

Cansidsra qea na Auembléa eziitea tree eacolaa 
politicac, e ainda antro ea aaaa prapriec adeptec ha 
opiniBei de divanoc matixec, o qae se cVgae qua • 
homem asuuipanha ac idéaa de cen partido em- 
qnanto ellac nla cio contrariac a ena caBccicncia. 

A diacceale da matéria prende-se see destinos 
do homem na oatra vida, como ce prendea aaa 
deatinoc do homem ns ordem matcial, 

Sa as princlpisc de ordem política etntrarlam os 
principies de ordem moral, aqnsllea nle ca podem 
entat.dr á estai. 

Diicerrende nesta theota, e reipandsndc a nm 
aparte do sr. Gaia Pradi, o orador confirma qae nle 
pó ia haver partido catholico, perqae nle aampra- 
hende que a bandeira raligioca peco* ecr arvorada 
caaoaprincipie de ardea temporal a deilinnda a aa- 
ciedade política. 

A bandeira ra^gieaa nlo pólo car bandeira 00- 
litia». Saria ama diutrina absrrativa doa VGrda- 
dalrea priasipiee. A religile deva galar o governa 
ca odacaçSo pabliaa 

O emina raligiess prenda ca intimaaentc a edu- 
siçãa a nlo ee eomprehanda uma aom outra. A 
parta material a regalada pile Ect>da, a immate- 
rial por prinalpiac da oatra ordem. 

Falia da aduaaçlo phjrsies, aeral e inlallcctnal, 
lazend* as convenientes distineçSai, icgandc ei 
prieeipioi da saa ecsola. 

A moral encaminha a hemaa para apprahenale 
da bem : a intalleitu <1 para a apprehaaile ds ver- 
dede. 

NJ eoajincto ds edcsaçlo deve ce attmdsr a to- 
Jn ectec ;riniipios, e a eJucaçãa moral Jeva ei- 
tnbâr-si nsc principioc religiosas sobre todi en- 
tre nia, onde ha religile d'Bstade. Nlo prseiss- 
mee recerrer a prinilpiss abstratos, temes leie po- 
sitives. 

Rsspsndsndo a spa-t», deilara qna a tolerância 
nio poda dar ea racnltado o afronzamenta daqeai- 
lea principies. Failanla da variedade em todas aa 
ordena de seraa, a orador falia da influencia doa 
astrss na movimento dac agaas, caa ibindanci* de 
imagens apropriadas á damanatraglo do ponto 
csienlifleo. 

Eatra na domeaitrefte da qna a palavra é oor- 
gsm eiian«ialm«nt« da verdade e o vehicole da 
pencamsnto, racpindando ao raocae teape i diver- 
sae apartas sitands Ahrcnc e Damireaa, que enten- 
dem qae a palavra nle tem regrae para caa da eu 
volvimento ; qae • hmem tem liberdade para to- 
das as nianifeita(8i<,e qia a crad ir oiolists,pirq*« 
entende que a pilavra devi ter regalada por leia 
muito severas. Mio admitte a liberdade de tudo 
dixer. 

GORREiO   PAULISTANO 
Uogco, hoje, áa 5 da maabl, em Irem cepeclal, a 

pereairer a llaba Uaracsbaaa, a ir lonsilheiru 

Jile Alfredo 
8. ex aliaü^ará aa Ypauaai • t«g«lrá J«paia 

para a Tiati, eud< paruoitará naroiaiiud» amanbl 
á aapital. 

Aiampinhea a. cz. ea cri. acnedor Tllzcira Ja- 
nier, dr. Kerrair» Viauoa, Cinde de Matlaambia, 
chsfc de pallala, enganbelre Jieé Caati.liu Alvoe de 
Llaa a aalree eavalhalret. 

Ao ir. prusidunte do oonaelho dirigia o sr. 
oouaelhairo Poutd Hibuiro, ministro do Bra- 
sil no Betado Oriental, um tülugramma, 
cournunioando-lhe tur sido aouunoiada offl- 
oialmcute a tdrmiuaçioda rovolaçfio naqaol- 
la Uopublioa. 

Uaueo Coiuiuerclal   de w. Paulo 

8»b a proiidcncia de ir. Ceade da 8 Salvador de 
Mattoilnho.qae Caavidae pera learotar « ei ara. dr 
Pranaiae* Autouio Datra Radrigeea e Bduardo Pra- 
tee, reaniraa-ec hoatem am aaa i** calaa do 
B*BCe de Cred tu Real, oa aabieriptüiai dac acçSca 
do Banea Camaerclsl da S. Paale, qaa flean ine- 
tallado abtoado vetas para diraetorce 1 
Dr.   Ellea Chavee 
Coronel Antônio 1'eoet Radaveiho 
Jné Duarte Radrlgnea 
Bdaarde Pratra 
Viacando da 8   Jaaqnim 
Dr. Pedro Viemle de Asevcds 
Dr. Braalie Urieate 

Param eleitos r« traa primeiras. 

739 votit 
738 » 
098 > 
50 » 
11 > 

O eonielho  datai   tia 
gnlntcc crc. mata votadas. 

ceapeetc   dec    tree ce- 

Bante José Alves Pereira 7f>0 vnt 
Joio José Pereira Júnior 743 a 
K luanlo Prato» 738 > 
Dr. K. A. Dutra Rodrignec 12 > 
Joaquim Dolivaaa Nunaa 5 
Pedro Alvares Ooutinh* 2 > 
e psra sepplentes : 
Alberto Pereira Leite 748 » 
Dr. Padra Vicente 743 > 
Jaaqnim Delivaec Manac 738 » 
Bargsc F geeirede 20 > 
Bm  brance 2 > 

A ccmmicila flual da 3 ifttai d«on cempoata dei 
sagaintes srs. : 
Laeraeio Juli* Fernandes 750 votos 
Bents de Sinxa 750     » 
Fnneiiei de  Paala   Rlbairs 750     > 
A directoria tem oc   cegaintec veneimentoc : 

Direclor presi.lanle 8 «ont«c 
> vice-presidenta 4      > 
> secretsrio 4       a 

e a   coaalccla de   10 % pobre   ce dividendec asnde 
5 % (ara a   prasidaot* a 2   H % para   cada am dor 
aBiroa diraeteiec. 

Lsvantaa-ca a ■aasSa fs   3 hsras da tarda. 

Pana a tratar da arganleeçlo palitlea do Eateda 
e da ncccciidide da mantar-aa o principio eemig- 
nade no artigo 5* da Cmatitaijla, 

O Estada tem 01 mui principioc fendaraentiee 
eicriptcc na lei, auim comi o abafa do familia tem 
na aanecieneia ae regrae que devam trifar a edn- 
caçia da ceaa Al boi. 

Daide qea ha ama religile eim ccac nsardotcc o 
rithoi, icgnnde o preceito da lei, eetá eraada ama 
obrigaçlo para cada indivíduo m acio de eeciedade. 

Recpendcnda a apartee, declara qaa  a ceactilei 
fie de am peis nle é acate o  reflexo  dai idén qaa 
diminavaa  no  Batado   ao tampo «m  qae alia fa 
feita ; deiza-ac dominar palaa  laia   qne regalam a 
vidt orgânica da eeeiedada 

Bziatlndo   na pivô   breailairo a  «oniagregle doi 
preccitoc  da   religião  catholiea,  a lei   fuadamen 
tal, reaiantc-ie dnaa influencia, c   d'ahi,   na  pra 
parçio dac apartei qaa raiobe dnenvolvo argamen 
toe   para aeatrar   qna  o   lagiilader,   cinsagrande 
ema religile na lei ergeniaa do Batada,  nlo prati- 
eia cenlo um aete de eaaecleBel*, fai  a  reaultado 
de  uma   aenvicçlo ;   a eitabelecide  a  priniipla é 
precieo mpiital-o. 

Dapoii de ezlernsr priacipice da phllccaphia qaa 
profecia, tirande curellcriac psri jastiflear a ana 
thace, omeidera pauta capital a obrigaçla do ca- 
cine religiocr, e cndimno a aailaa faialtallvo que 
ee prateado adaitlir aa Ba««l« Mormal. 

A lei anou naqnella aetabalceimeeta aaa eadai- 
ra da religila,e nla ce po lira azgir que ec prafci- 
icrac qae alll ia faraaa via aaciaar a que nlo 
aprenderam, deede qae o eaeino é faialtitivo. 

BUe precica laber a raaCo porqae o leglilcdcr «1- 
tabalecaa o preceito da art. 6* da aenctltuiçla ; 
precica caber daa gravei qnaitdee qaa ha 19 ncu- 
lac acitam-ea, sea qae a eeatrovareia a cs perca- 
gui«Sec influaa aa parmaaaaaia do adifleie da ver- 
dade, aa eetablidíde daa verdadairce priaeipiae 
religieces, « isto ais qaer diser qaa eqeclla «adaira 
■aja da ce tacha a e sejam aataakaaaaie aqaeliac 
qaa via alll epraadef. 

O orador 4 iatirreapido pela hera. 
Vataçl* da orfaacatc praviaaial. 

ORDBM DO DIA 10 DB ABRIL 

aabra zaaa da 

Sobre o apparecimouto dos cometas de Fa- 
bry e Borndrd, descobdrto em Dezembro do 
anuo pasmado, diz a Revista do observatório 
que o máximo brilho do primdiro será à 30 
do corrente, achando-se elle em excellentes 
condições de visibilidade para o Rio;quanto ao 
segando «nSo é possivel atürmar desde jà se 
a 1* de maio, dia de maior brilho, o cometa 
será visível para o Rio, mas entretanto é de 
presumir que o será mais tarde.» 

Hintem, áe 10 % da manhl, a cr. dr Parrein 
Vlacm viaitec a bibliothaea da Facnldade da Di- 
reto, cnie deaaroe-sa cena de uma hera, czaai- 
nands e campaloandu diversas obrse. 

S ezc. mestre«-se catisf^ito, apreciando sobro- 
tuta » rica aallccvio do ubraa antigas qaa alli 
«ziste. 

O sr. Lerty King Brokwalter passou pelo 
dissabor de perder o seu Alho Roas Magili, 
que foi houtom dado a sepultura. 

Nosso pezames. 

O conflito havido na cstaç&o do Cordeiros, 
linba Paulista, n&o assumio as proporções 
maiores que uma folha do interior Iheimpri- 
mio. 

Deo-sa apenas uma questão entre nm ne 
gooiante alli ostibjlojido e diversos colonos 
do Cascalho, OJ quaes mataram, a tiros, um 
cavallo e^feriram a outro, amboi pertencen- 
tes as referido negociante. 

Para oi entraictoi doe eipictaenloc aa aatual 
estação lyrica, ratcbcn a « Ctca Oarraaz » • ezpix 
a venda, eeganiec ciizinbas listando «bontoua». 

Foram-noc cffaiaiii^ai dnaa a podimea garantir 
aoa freqüentado ec dj teailrJ lyrice, qaa ec 
« bcubone de ent-cesto > ale ms^niSeic e cobra- 
tudoaatli detnad c a aubitituir, csmgrsnlc ven- 
tcgim, ás cUciiaac ballaa e ais decai da taholeito 
tzpotieá veada nu Immid.açdea da S. Jaié du- 
rante ai aeltte de   icpcetceali. 

Esorovemdo Espirito Santo da Boa Vista: 
« Ha dias deo-se aqui um facto interessan- 

te e singular. 
«Theodoro Josâ Fernandes, morador nes- 

sa villa, foi trabalhar em um mutirão de ro- 
çada, já bastante alcoolisado. Foi offaadido 
por ama jararaca, matou-a, abria-a, tiron o 
coração, oomen-o, e continaoa a trabalhar. 
Passados minutos, encontroa oatra cobra, 
matou e procedeu do mesmo modo que com a 
primeira. O oso é qae o homem por aqui 
aada a Tender saúde » 

si iiaij ij  i miiBi ■—■aaaw^n^ 

«MLM/%lt.%   MUWKJ1PA.I. 

agyUKI.lMKNTUB   UKSPAOUAUOI 

Dia II 

Couta de Fiachor Foruandüs à, Comp, ,A 
oouimisalu du coutas. 

Do Carlos Mariano   Ualvao   llueuo   Pilho 
—(^om iufonuaçao do ooulador á oomoiisiiià 
de justiça. 

Üa Carlos Moliüiihauao. — A oommiasao du 
justiça. 

Oilloio da Companhia deQaz.—Dô-sooonho- 
cimeuto aos flecaes. 

De Alexandre PauHini.—Ao Tatorinario 
pura proceder como for do juetiça, tendo em 
vista o regulamanto do Matadouro. 

De Joaquim Maria da Conceição. A oom- 
missão de datas. 

De Cândido Pereira de Souza Ao en- 
genheiro para dar alinhamento, lavrando-sa 
termo. 

De Filotoo Baueducci.—Ao contador. 
Do José Antunes de Carvalho.—Idein 
De Francisco Travasse Pereira Passè-sa 

alvará, 
Offloioda Companhia deGaz Dô-se conhe- 

cimento aos âscaes. 
Da liraailio de Castro.—Ao dr. engenheiro 

para dar alinhamento, lavrando-sa  o termo. 

Prcccduo-ie, ante-hontoa, em Campina*, d *xha 
aaçl*  do cadáver   de   Carloa Aagneto de Camar»! 
aflm da verifl«ar-s« «« •■ f«.-im«nt«a enaeBlradn f. 
peite anm prodasidee pir erma de figa. 

Aexbainuçia   foi   ordenada   pela   policia aflm d. 
ser r gireeamante confrontado o depoimeato do in 
dlaiado enter de crime qne dlx a nle ter feito nio dõ 
araa de f«g«, aae de na eaniveto pera ferir a vi. 
time. """ 

Procedido  ao czama na cadáver, já em adiantad. 
eetedo  da pulrafaeplo,  e cbert* a caixa thorexi*. 
verldcaram oa peritos qia ec forlmentoc haviam co» 
larvado a forma primitiva do inctrnmentc aae o *■ 
caelenaram, inatrumenta oertanta de peanena* 37" 
mcoiStc. r '"."■"■ ■,* 

Mie caecs da faee foi encontrada fraatara «ornai, 
nntiva noa que nvestem o lado direito, «preceatan, 
da-ca ccpccialmcntc * aandibula dano lado fracta 
rada am dlvercoe pentes. Do lado écqaardc   tSSkSm 
havia maltiplai fracturas d« elgunc cisie. 

De fzame minnaieco n qce se procedeu resalta 
poic, o cenhecimento ezacta de qae nl. f.i amora- 
gada arma de figo   na ezecn«Si do bárbaro aasacfii. 

Foi interrogado, aste-hontea a escrava Joio Ual- 
dnin*, que»* acha pree*. " u»»» 

Nogea que tlvacse touado parte ao árias directa 
an indircetamente. ""•cia 

Foram ouvidus mais : Clemaole, preto   libarin » 
lh. Jaié Q.lrlno, Jué  Bernatdeí . .Ufo^; Laiz, *i*ravo. t■<"™*B»a 

Sendo apr«aantada a este altia., aa chipéc ea- 
entrado na. pr.zlmldidei do lagar anda ae dan õ 
tim», reaonheoia-o a daclarca qne aaia cbicot. 
pert.aaa.-lhe algam le.po e nltimaa.ate aVí 
cecopada pelo eicravo Joio Baldnina 
      i        L 

Calebra-se hoje, na Sé Cathedral. com 
toda a pompa, áa 11 horas do dia. a festa 
de Nossa Senhora das DÔres, promorlda 
pela respectiva confraria, pregando ao Evan- 
gelho o revdm. dr. vigário geral do bis- 
pado Francisco de Paula Ro<rignea. 

Vicente Diana, italiano, barbeiro, denun- 
ciado pelo aseassinato de um padeiro, tam- 
bém italiano, no bairro dos Inglezaa. em » 
noite de 23 da Feverairo deste annorfoiTro- 
nunciado no art. 193 do código penal wlo 
JUíZO de direito da 1» vara crime. ^ 

TELESRliMÃS 
Uea-llui, 14 de ^hbril. 

O Laadtag vaton a anpprraat* das leis da Maio 
formulada* outr-.ra eantra * clero calheli.,; * 

Uaya, 14 de A.brII. 

P«dia demiacloo gabiaata hellandez. 

Liondrer, 14 de Abril. 

Acnmaradacoimmnnc   velou am   primeira di. 
«■na* o pnjacto de  refira* QleditoBa   a ani..Ir 
am aeganda dlacascEo ao dia 8 da MaU*'       U,r"4 

Lilaboa, 14 de Abril. 

O cr Tiver da Lcmca foi diepencado da car» im 
miniitr* da P*rtng»l jsnt* á eflrte d. Rr.!lf I* " 
o cnbctituir f.i J.eid. c .r.Vígnírr.8?,'!^.'"' 

—14 de Abril, e h. 10 m. 

^«r. Tovar de Lc.c.  fai poete em di.poalMÜ- 

Lg^. ÍW;..8;"" Uwá '•■»• -'«'«ia da 

SECCÀO EIVRB 

Naturalicon ae aidalli brasileira o aabdite par. 
tegnix Jiaé Fraaeiaee do Cinto, reeideate aaata 
Cipital. 

3*  diaaaial*  d* pr*j*ata  a. 83, 
Campiahia Sireeabiaa. 

3*   diiaeccle de projeato n. 100, iab-i   privilegia 
da Bavegi«ie do Tietê. 

!• dita de dita a 109, aabra reforme da laelrea- 
çlo pablica. 

(Da 2 heraa ea d ia o ti) 

3* diaaaaclc de prejeata  qaa Iza a firça polieial 
da praviaaie. 

em pio. 
Mio qee faltaaaea hsbilitacfaa aaa aeaabraa i 

BRRATA 

Mo ntracta do diecarsa da cr. Ciadide Redrlgaaa, 
praaoaaiada aa dlacacalo da orçimoat* proviaaiel o 
pabHaado aa Jorael da hint-m, pag 1*, «*l 4*—a» 
ptriada aa qea • masaa aabra depatsd* trata d** 
iatereeoao da cidade da Saalaa. dava lar- ea a ea - 
gaiato, qaa eaotpoa aa aaapaciçlo : ofaraea taa- 
Ma naa «aaada á taball*—B— A Aaieabldi vo. 
taa a aaaa paaaode aaa lei aaataríaaado o preti- 
doate a aaziliar aoa a quaat-a da 15 eealaa da réi* 
o *«rvi«a do eheetoaiaaata d'igaa para a villa da 8. 
Viieate. asa sea* elo ha aa lei aa*tarieo«I« aa 
govaroo para ab.-ir o aiaaaaaria credite, taa Içado 
eaaa diepoe fie t»m azaeaglc. 

Fará qaa tij iapirUata sarviaa oaja realiaada, 
'   daada aaaa aaafariaafga. 

ORDBM DO OU DA »• «BMÃO 

11* HnimÊi da prajaau a. lOO^e- 

por 

Foi peito aa libadada, aata-hoalca, o italiana 
Carlcc Licao, qaa na penitenciaria, eumprio a cm- 
tea«a da aeic anntc da pr zl* o m trabilh*, 
crime da botnicidie, pntiu i. nrata capital. 

A policia ooneedea passaporte a UilítSo 
Augusto de Azevedo, qae aegae Tingem para 
a Europa, 

Baarevcm-nae di Tietê i 
• Hantem (ISj, ea cndiaacla da dr. jais aealel- 

pal, firam diiiir.dia livree S06 «uravii «osici- 
nan.e. * 

« Accictio aa aete e aalhar gaato da eeciedade 
tleteace, aetaade-ca noa aaablaatae dec proprice 
faceadeiree a laiiefacggo da qae ca aahavaa aaa- 
eeidoe. r"" 

« Dipoii de eaaerrada a aadieoaia teaoa a aali- 
vra a illaatrado dr. jais aaaieipdl, a aaal fez var 
aaa faaaadeiroo e aoa libartae Mzegeoariaa aaa. aa 
aiadaasiata a cearavidla aa B.-ecil, ala é devido a 
geraflo aataal. aaa aaa aaaeae ealepaeiadoc r. 
eaaa aadida ceoaaieiae. ala padia eiada a Brasil 
detzar da ter e invn por algaa tampo 

a Taaaa ea wgaida a palavra a illaatrada caa 
reaea dr. Jagaanba, diga* proaotor pabliaa da oe- 
aaree, o qaal pr.fira aa brilhaala dioaareo, aet 
tr#ad« qa* ee aaareve* taaboa partilkiraa du 
aeac c v.ctariaa aae gaarraa qaa iBiteatiatc asa 
a Psr.gcajr a aaa •« kollaadaaaa ea Peraaabaaa ■ 
diaaaricadeBiade obra oatraa aaaaaptaa pataataaa 
aa.1. habilidade para a tribaai a. laaliiaado o 
oaa «teaaraa, foi ailor*«aa<al« •pplaadido 

Praaeeaioa Umba* aa b ilhaata dioaaraa a ta 
laauao  aadia*   dr.   J.Ia ia Caatarg.,   aaa fai a a 
die eraaaoatae. qaaada aetadaato, da Faaaldada da 
Medi* aa da oarte.» 
         * - Cdapletoa, hoatea, dota aoaos da exw- 

toMÍa o Diário MtrauUd,  am   fkUm** 
«irt» «apitai 

Justiça de S. José dos Campos 

«erra. da dlu fassada p.l.i .o.di".",".   ■ 
d a a Jele eiacalvee 

liaqaentea. 

..?!.l*i.B,,MD,V pr,,0, •■ «'«rsaía íaram la- 

cri0-ld;il,.U  *• a""0 Ua d«" P"^ P«'« -Uto 
Na priaaire  pala actarcaa da p.,,, é <, ^^ 

pellclaea,  ta cageada é da alçadi de 
■ aire, pala 

dca erlaee 
jery. 

A   diitimçla   da 
carrenaia da cirau 
deada a   raiinhiaimeat 

• ■•• • •••»• P»rta eatá aa aca- 
a*t«a*iaa aggravaataa j a daoaa- 

.-tmeata daati* *Ireaaataaaíu ém 
algaaaat. de jerj, B|. é d.d. a. jai, p^ííàíInU 
ttwmjm*& qna fai a aadigo.   '      '     •" 

Ania   o   pra**».   « Mt* aaapra eaaa da alaoda 
UJ»f7, «oaa «ali daaidid. ST^TS^SífíS! 

Preoe aa flagrante,  a  daliaanaata é coito  m»*à 
tratar da aaa llvraaaata  tadapeodeate da  fla« 
lé BOI deliciei pollaicaa   "• a***i 

Haqaallce qaa elo da algada da iarr id . g,li-. 

ecalo dapdlc praaUde flaa ca. 
O jata da dlraiu partaata •aadeado aalt» ■■ 2. 

! a,...tac fas a. f*f», .^ ~"'" faSLTfc^ 
ri. aa.dcada ,«, . praa.tar mmmüJ^ÍZ de- 
'C. pira aa. po.aa.a e.b.ra praulr dU MT^.. «eaetitelatea. r^i^iaaa  par 
r praaiaa qaa a ge««ra« praala aaia ottc 

«M^a pw qaa aa adaiairtr. iaecip. .qai aa 
•ad« taa   aa eiarivS*.  «aa  laàL a araS 
ja» ekafa paliti^ eealaa. tZZZ ££ 
laiexa dac laiaraaaaa da aaa aartldT       r 

attaaala aa 
S Joaé, 

prataafla  da 

. 

i 
I 
i 
* 

.-r\.vr. .ri^a^^aKiafc 
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UIHO oi ooatribuíatM to ro- 

0 aoDMlhairo Joio Alfredo Oorrla de Olireira. senador do Império, presidente da pro- 
TÍBeia da S. Paulo, ete. e eto. 

Paço aaber a tidos os seas habitantes que a Assembláa LogislatiTa Provinolal, sob pro- 
posta da oamara munioipal da Piadamoahangaba deoretou a segaiats resolaçKo : 

Artigos de postura» da câmara municipal de Pindamonhangaoa 

Artigo 1* Os impostos de patente e de lioença constanle das tabellas espeaifloadas 
pelos artigos 221 e 824 do oodigo de posturas de 16 de Maio de 1876. serio oebrados e 
arrecadados oom as modifloaçOos e nos termos seguintes : 

Artigo 2*    /l titulo de Imposto de patente oobrar-se-ha : 
§ 1»    De oada consultório medico ou cirúrgico,   des mil róis ; sob pena de multa de 

clnoo mil réis. w   J     ■   ^ 
§ 2»   De cada esorlptorlo de advogado  domiciliado, dez mil réis ;   multa de cinco 

§ 3» De oada advogado, ntto domiciliado, conserva ou nSo escriptorlo aberto, vinte 
mil rela; malta de des mil réis. .     L -i ..AI. 

§ 4» De oada sollcitador do foro, tenha ou nío esoriptono aberto, trinta mu reis. 
aocresoendo mais vinte mil réis de cada causa em que funocionar como advogado ; multa 
da dez mil réis no primeiro caso u de vinte mil réis no ultimo. 

§6» De cada capitalista, que flzer profissão de dinheiro à juros e descontos, vinie 
mil réis; multa de trinta mil réis. .     . 

gô»   Da oada cartório de tabelliSo ou escrlvfio  de orphSos, des mil réis ; muna ae 

§7» Deoada pasto de aluguel, dentro dos limitas urbanos, ou seas subúrbios, dez 
mil réis; multa de vinte mil réis. ,     ,    .     ,       , *-^ ,«^». 

8 8* Do cada sege, carro, troly ou qualquer vehiculo de alaguei, com quatro roaas, 
trinta mil réis ; multa de vinte mil réis. Sendo o vahioulode serviço particular, dez mu 
.rtis: multa de vinte mil réis. ,   , . ..    .„„„_-._,„ 

§ 9 De oada tilbury ou qualquer outro vehiculo de duas rodas, destinado ao mesmo 
fim. «mdo de alugul, vinte mil réis, e sendo para serviço particular cinco mil réis ; mui- 
ta de dez mil réis a uns e outros. ... . _>.»«♦■« n„ 

§ 10 De oada carroça de attarro, cargas, pipa d'agaa, de cada carro, «pròW °« 
outro qualquer vehiculo de eiio movei, sendo de serviço particular oiaoo

lt
mi1. r^8,em

a.? 
aluguel ou empregado em serviço de que auflra lucros, vinte mil róis ; multa da dez mu 
róis no primeiro caso ede vinte mil réis no segundo. ♦«.-♦. mii 

§ 11   De oada armação de fagos artiflciaes que se queimarem em publico, trinta mu 
réis; multa de trinta míl réis. .      .      »   •, •_«   j^^^àiM 

S 12 De oada loja de alfaiate, oficina de sapateiro, ferreiro, fumleiro. fogueteiro, 
íérrâor. .elleíro, padaria, olaria 'em que se fabrique telhas ou tijollos. para venda, cin- 
oo mil réis; multa de dez mil róis. .,    „       ,       ,        .,.•    „._.-. 

§ 18   De oada rez que se cortar para negocio traz mil réis. e de oada cevado, para o 
mesmo fim. quinhentos réis ;   malta de dous mil réis por cabeça. 
^    &14   Deafarirumpeso de oinooenta kllogrammas,   um  mil róis;  de vinte kilo- 
«amnias. oltooentos réis f de dez kllogrammas setecentos   réis ;   de cinco  kilogrammM. 
KStosréis, de dous kllogrammas. quinhentos réis :   de um WTS^!«i«IStâ 
íos rói. : de meio kilogramma. trezentos róis ; de um hectograapma. trezentose " ...... ,. 
iSÜ:   di um decagramma trezentos o vinte róis ; da uma gramma, trezentos réis 

• deoiiramma, quinhentos réis J e de um millgramma. seiscentos róis. 
| 16   De aferir um metro, quinhentos róis, e de um deoimetro, 
g 16   De afarlr um hectolltro, qulnhentosréis 

nu meimas tabellas, sendo applioavels as multas respectivas. 
S^^íwarnento que lhes íôr indicado, oom recurso para a oamara ^M^l. 
ousem ao pagam        4 ^  ^úú^ ctwáo: modificados ou alterados por pusvu- 
ras antorfore. se oonsideram  substituídos  pelos especificados nas tabeliã, dos artigo, f 
8UadArt|tgor(6»lr0Fioam derogada. a. disposiiiJas dos artigos 9« e 18 das postura, municipaes 

** "ítig^í VSsto de patente de que  trata o artigo 2- deverá «r pago dentro do 
tr.iniaatrM da Julho a Setembro de oada anno. . 
'""a rnlco Coptua-se o do. §§ 7, 11, 18, 14, 15. 16.17 e 18 que "'* P|«°.™ a"'f 
ou no dia em que se der a pratica dos aotos re.paotlvuB e o da ultima Wfá**} ** ^ ""' 
11 -j" oue sorá pano logo que o sollcitador assigoar termo de responsabilidade. 
B SSJSÍ O imposto de liooaç! -leque trata o artigo 3' será repetido, annualmeuta 
dentro do trimestre de Janeiro à Março, porem, o contribuinte que o satisfizer sei. mezes 
ou monos aLTr do trimestre indicado, ntto serít obrigado a repotil-o no primeiro trimestre 
SosSVüconça, que continuará em vigor até o segundo trimestre do anno immediato, 
nmmift HB dará a ropetictto do mesmo imposto. qArtUroU' As multa» estatuidas para os contribuintes remlssos se oonsidersrtto ac- 
cresoidas dos respectivos impostos, uma voz expirados os prazos a que sao obrigados, e a 
arrecadação se tornará effâotiva, desdo logo, englobadamenta. 

Art?«olO   Aoollecta, fiscalisagtto e arrecadação dos impostos oontinuartto a ser foi- 
Mdeconformidadecom as disposições dos capítulos   31  e 32 do código de postnras de 16 

do Maio de 1876. .,       • , 
Artiao 11    Ficam  revogadas  as disposições em contrario. 
Mando   portanto, a todas as autoridades, a quem o conhec monto e exeouçtto da refe- 

rida resoluVoTertencer. «P * &*»** a fa«am oum^rir ** intelrameat0 oomo noUa ,0 

COntSecretario da província a faça imprimir, publicar e correr. 
Dada no pàLoiodo governo da província deS, Paulo, aos vinte e sete dias do mez de 

Março de mil oito centos e oitenta e seis. 
(L. S.) JOIO ALFaKDO  CoaRBA, Dí OlilVBIRA. 

■    ■ 

Para vossa exoellenoia ver, Henrique José Coelho a fez. 
Publicada na secretaria do governo da província de B. Paulo, aos vinte e sete dias do 

mez de Março de mil oito centos e oitenta o seis. 

*,••'•» 
- 

O secretario da província—•Baídwtno José Coelho. 

N. 15 

de um 

trezentos réis. 
de oinooenta litros, duzentos e oitenta 

rq, "do quarenta litros, duzentos e\essanta réis. dá vintelitros. duzentos e cinooente róis; réu. ua q«»™ui* «««.^ uu«m. j ^ ^ ^ Q05 ^^ dUZentos a quarenta réis. 

medidas a balança, um mil réis da 

O conselheiro Jotto Alfredo Corrêa da Oliveira, senador do Império, presidente da 

^'Ftolta^ôst-sethlbtautas que a Assembléa Legislativa Provincial deora- 
toa a eu aancoionei a lei segainta : 

Artioo !•   A disposição do art. 20 do orçamento provincial vigente, qne mandou oon- 

mero dous do § «meo, 32'^ ^'^^   ^ 1885i appr0Tada em sesstto   da Assembléa, 
art. 52 desta mesma lei, deve ser entendi- 

refarldo   art.  52 para subsistir 
1881. referenta á 

ovnoioi uattAV tíiMt 

Df r«ll*b«rU Cior.do 1'tdrM* (U Wf Mlr* rM*r- 
rtud» d» dMia* U» Oam»r« MaaMptl A» Mf IU1 
qstBto • •UMiBt.çío d* •■• .m«l«â d» «ItolaU 
par» • UB«.»»BI« da IBPMU.—Naa* ffilmt^U 
■o prtMDt* rMano, viilo qaa • ■■ppli.aaU IM r«- 
calVBaata aUMlflcada a* UagamaU da iufU. 

Dt mapMlar gtrtl d» laalrso«I* pabltw aomM«< 
Bispada t«r a dr. AaUato C.adld» da ÀlawMa a 
Sil»», aaaaad* partaaaraar • sarga da laapaalar d« 
dialrlata liUarari* da Psrakybaat antnda a« azar- 
alai* d. a*rga a !• da aarrsnta.—A.a Tbaaaara Pl»- 
•taitol. .. ^_ »«      t 

Da ma*aa partiaipiada qaa o aldadla Maaaal 
Dtmiagaaa L<Ua, ttado aaaitada a aarga da la»- 
paatir lilterarlo do dialrlato da Btn Saaaaaia. aa- 
mtiiou • axartal-a a 3 da aarraata mea —Aa Tba- 
aaara Praviaal»!. .A    . 

Da direatara do Samlaarie da Olaria raouttauda 
as rMpaatlvai aaaUí ralalivaa a* trinmlra d» Ja- 
aaira a Marya flada—Ao Thsiaara PraviaaUi para 
pagar tm larmai. 

Da MaaaaigDenr Coatarlar, padiad) para aarem 
adaptadaa um aaai livraa alaaalaas. —Dalarlda am 
afflaia á latpeitarla garal da lattraayla publlaa. 

RKQIJKUIMBNTOS  DKSPACHAJXW 

Do prafaaiar J.a. Braalia Oaiar, padlada para sar 
aamaada para • «ipalla da Alta da Campo Larga 
da Btraaaba—Ritlflqaa-*a o titala da aoaaa«Bo. 
qsa é para a Capalla da Alta as Campa Larga da 
Sortaeba. _ *_ 

Da Tbiophllo Qâlv«o da Olireira Praafa. prafai- 
aor do bairra da L«mt. padlada aaisaata diaa da 
liasnga—A vista da qna informa a inipaatarla ga- 
ral da Initrnsgla pabíiaa   nlo tam lagar • qa. ra - 

Da Radalpbo Andrada. ai-prafaaaar da Ria Clara, 
padiada para coatlaaar na mtgUtario.—ladalerlda, 
viste nSa aahar-sa • aappllaaata oamprshaadida ■* 
diapoai;Ia do art. 57 a 3* da ragalamaata da 18 da 
Abril da 1869. 

Da Jaatioa Salinas da SanfAana profassara da 
bairro da Tabatinga, paiinda trai maiaa da lIMaça. 
—Cama rtqaar. .   _. 

Da Kadoipbo Oaiimira da Koaha. prafaaaar da Rt« 
Bonita, padindo remofla para ama das .ad.lra. da 
aldada da Faxina.—I dam 

Da Bcandina Maria das Dtra», padiada liaansa 
para a»ignar-ia Brandlaa Maria da Rasando • qaa 
aaia nama aaja avarbada nas livras aompataatas.— 
Idam. .,  , 

Do dr. Laii da Fani.sa Marasa Oalvla padlada 
saia mexaa da llaanja aam ardanado para tratar d. 
■os aanda.—Contida par  quatro maiaa. 

D* Jaaqoim Joeé da Naatlmsnto, pralataar da 
(ragnaiia da Itararé, pedindo ramo«la para a 2* aa- 
deir» da aidada da Faxina.—Ao ilima. ar. dr. ma- 
pastar garal da instratfIa pabliaa para qaa M alt- 
va infarmar. 

Do profaaiar pnbliao Corntlia Alvas da Andrada, 
pedinda aar nomeado para > aadaira da bairra doa 
Almaidae em Sjrra Negra.—Idim. 

accôrdo oom a emenda, n 
do 27 e 28 de Março daquelle anno.  revogou o 
da em seus termos rigorosos, eliminando a disposição do 

vessarem o Itararé com destino a esta. 
Artigo 2°   Fica o thasouro provincial obrigado a 

(L. 

da dei a um litro, duzentos réis. de meio 
S 17   Da aferir a praoistto da cada balança, três mil r i 
g 18   De conferir por anno oada terno   de pesos 

^^^IX^^^^t^X^e jardins ou q^e-quer construc. 
^«.íartloalares com frentes para as ruas. travessas e largos, comprehendidos dentro dos 
^^ Ja illnminactto publica duzentos róis e de oada metro de muros ou terreno ntto 
^tís, daTtrolS mesmos limites trezentos róis; multa da quinhentos róis mais. n'uma 

^^Çlí^^tóo^C-toda licença, no acto da impatraçtto desta, ou 

<**••$ ""paSatrifoi continuar oom casa. de jogos lícitos, oinooenta mil réis. sob pena 

de trmte ^«^líhetes de lotaria, sendo o cambista ou pessoa que Pratic" e^e 
aoto domiciliado, oinooenta mil róis e ntto sendo, cem mil réis ;  sob pena àe trinta mil 

^ff^m^&^m^n com o fim de obter ganha por meio dessa in- 
Jn.t^B oinoo mil réis. sob pana da cinco mil réis da multa. dü,te

aV par» trazer panorama, realejos, harpas e outros instrumentos,  mostrando ou 
toorndí Paf« íni. oomPS fim de panrcber lucrof 0iaoo mil rói. ;   .ob pana de dez mil réu, 

do multo.       ^a hotographo, retratista ou dentista que exercer a sua proflsstto tem- 
««J^ente n^mSpio. vinte mil réis. sob pena de  trinta mil  réis de multa, tendo, 
^^^ridencia Permanente quinze mil réis ; sob pena de dez mil róis de multa. 
PO'0^6rMgf0

Calda
P
1" » ou offlcina de relojoaria vinte mil  réis. sob pena de dez mil réu de 

mttl*S*7-   De oada espeotaoulo eqüestre, gymnastioo. dramático,  bonecos, oon?9rt°«- J^" 

S^«VparaSS antecedente,  duzentos mil réis. e para veadel-as mascataaudo       , 
^.Ttó.  e°tKr£os a casas particulares,   mais trezentos , m.l  réis. sob penado qa^aMcan^da 

mS ^oída^ia^nío íoSa^o que vender pelas g^-gâg^g 
ft^di. o. ob*ectos do paragrapho onze. quatrocentos mil rói., .ob pena de tnntamil réu 

de multo a oito dia. de Pf"*"- .. „ _ -ntarior onde se vendam fazendas, ferragens, 
• § W Para abnr ^ » ^^^marfas oSectos de escriptorio ou papel de forrar 
.TB^inho. •W*>ifflKÍ 1 ySte Tntw de réis, quarenta mil réis ; a sendo de 
oaiM. tendo a loja fundo infa"°r, * ^"f^f "o^an^psgará no primeiro anno o do- 
Kr f-ndo^oam ma rél. ^«^S^^ta^K « dSIffiSra ^na de multa 

restitulr, a quem de direito, os im 

If^nZZXn^ré o Sorocaba P»r\rr a S^^líX^ÍIK ^ 
Jola portaria de Agosto do anno findo e que mal Interpretou o estatuído no art. 20 do or- 
camento vigente. . , 

Artigo 3a ReTOgam-se as disposiçSas em contrario. 

Mando portanto, a todas as autoridades, a quem o conhecimento a exaouçtto da refe- 
rida ?efía?tence" quê a cumpram e façam cumprir tio Inteiramente como nella se contem. 

Osaõretarío dâ província a faça imprimir, publicar e correr 
Sada no palacloPdo governo da província de S. Paulo, aos três dias do mez de Abril 

de mil oito centos e oitenta a seu. 
S.) JoXo ALFBKDO COBRKA DK OLIVKIEA. 

fwu da lei nela qual vossa axcellencla manda executar o decreto da Assembléa Le- 
gislaSva píovincff q^e Vouve por bem sancclonar.   relativo á taxado barreira, ou novo 
fmíôsteVeVr^íirdoYinlmaes íue de outras províncias atravessarem o Itararé oom des- 

^ k^otrextZL^Satarnino Manoel da Fonseca a fez. ■ 
?ubulada na secretaria do governo da província de  S.Paulo, ao. trez  dias do mez 

de Abril de mil oito centos e oitenta a seis. 
O secretario da província—Baídutno José Coelho. 

■ 

STdo rSer^aposto, a do segundo em diante, com 

3 14 ^^'f^liVn^^a oamara alem do Imposto desta, mau olncoanta mil 
ÍffaSSSiífS m^ate^ffi^pagará cem^mü réis; Wb pena de trinta 

"^ítf K «da mawato nlo domiolliado.   par. vender  o. objecto. do 118. duzonto. 

^JrlínPu™* 2?ÍS!íÍS£!r--S S S ; -b pana de dex mil réu de 

■""t 17   Para render gênero, alimentício, ou comartivei. da fora do paix. am armaxen,. 

^S-Sfa-fiSi! ri^^lTÜidt t..ca   oaUrern.? e.ubelecido.«r. 
^ 

- 

» gênero. 0°™ """t" ' rrrr~ olhados, tssea outeverna. esttoeieoia. 
«1» De oada armazém de mmmw ^ ■ ^^a^au, mii réis. alem do i 
IA wbano.. am qualquer ponte do  -«fJ^S 3 ^ , oiu> di„ de pr 

uegocio ;   multa 
'"tStt^SfSSk  liWes o     .tra. 

S.20   .-!!!»*. mil rèn :  malta dedo. mü réu. 

pridU) 
bebida,  alcoólica., fabricada, fora do 

moita da dez mil réis. -i tf is^SSrasw; -a- - -. 
§«3 

De eada açougo de carne, verdes, vinte mil réis; multe do de. mil réi. 
oiliado,   para 

•—j*-aa poi 
■ ooraa o» —- nrimeirô ea» e do trinte mil réi. no wgando. 

mtíto de d« ^^JT^SS^uSL  mil réu ;   malta de trinta -il riu 

pa.a abrir botioa ou conünu.r a ■HWII,:  -7 -"^ Vffldar em loja ou offl- 

obras de .e« oficio. 

se dertinarem à obrw pia. 

per* a vende de bebida, eepirltooeu 

^."S^lS^to leülo que se âxer. trinta 
t^g^de^SfOÜÇ*»»»^3-^" «to^tomeate 

^ «^C^^K^  --o de negocio. ^"^^^4 

Exeep- 
e   fina 

Expediente dia  Presidência 

Dia 12 de Kbril 

.     2« SBCÇÃO 

Palesia da gavarna da 8. Paula. U   da  Abril da 
1880. a- «     j 

Em ialaotta ao qae »m«i. axpSem am afflelo do 
18 da Daaambra ultimo ralativamenta a «m aami- 
aha qaa daide tsmpaa immamarlaaa é de aervidía 
Dobliai daaia villa, abetraido paia aórte da madei- 
ras am aasa msraena, a naarpada por Anlanja 
Teiaen, qaa ae oppíio á deaabatraoçío raaalrida pela 
aaaara, daalara-lhea qaa. n» aanfarmidada da a»iaa 
n 101 da Í8 da Marca da 1866, devem vmes. pravi- 
deneiar para que a pracaradar da maema eamara 
faoa rea.nheeer pala p.der jadielaria a «iit»»«'« 
da aartidla allogada. a peranta alie raqaeira a qoa 
Mr aUm da aanaerraçCa da dlU aerridla   1    5 

"mee.—Jota   Alfrada  Carréi   de 
Oliaeira.—Sra. praaidenta a vareaderai da   aamara 
mnnieipal de Itapatiaiaga. 

—Palaala da gaverno da 8. Paulo, 18 da Abril da 
Í38Ô' 

Tanho praaanta a affleia da vmea. da 1 da eorren- 
ta em que expanda a raeolaçlo qae tomaram, da 
aanatralr am matadanra a qaa a aaioa tarrana qae 
a late ao presta i partaneenta a arpblae, aanaalum 
labre o mei. de deVaproprial-.. B. t«S*£*£»r 
M-lkM q»e. »i»t» »«• vofxm aa aamaraa mani- 
«paa» iSUm • da.apr.pria,Ia par »t»W»2« 
•Saieipal aa- qaa tenham para ieeo daeigaafla da 
(nadaa no reapaetir. arçamanla. eomo é "P'M" 
ao art 3» da lei n. 81 de « de Abril de 1884. e nla 
exi 
a. 
deaapi 
tai obra* aampra qaa  aal 
alaaial aatoriaaçla nla a* para a ra/enda abra. aa 
ao para a indiaada daaaprapriaílo 

Daaa «aarde a Tmaa.-Íala Allreda Carraa da 
OliTelra.—Sre praaidenta a vareedaree da aamara 
muaieipal da Bapirita Santa da Pinhal. 

—Palaala da governa da 8. Paalo, 18 da Abril da 
1886 

gô offliia de 88 da Marfanltima aonealtam »mta, 
aa devem tamar paeee da aarra da Tereadaree pa- 
nata a aamara   maniaipal da Faalaa. aa aa darea 
praaidaaU daala Ir a vill» da Bam Saeeaaw •«« *• 
..pM.al-.. Em raapoaU daalera a »■•,'«••'" 
aaafarmldada do art. 3 • da Iwe^» * • *.»P 
Ta«br. d. 1838. ao dia qae a »—".»"»»?.«,;- Faxina iaar. ahaarTadaa aa (ormali ladea pr.M..- 
atas ao art f do eitada daarala. da»a o aao pra- 
hdanta aaaparaoer a^ o aasrauno naaaa viüa 
Jar. dafarir   j.r.mant. a dar p«.. ao. raapootlv.. 

*ZSSim a »-«• - '— A'"—   «525 í!   i"« PeTraV; Olireira'-8re. taroadaran da aamara mamoipalda ^  , 
Bam 8 

■o art 3» da lei n 81 ae »i oo Ann. ». —-. » --- 
xi.Hr no .rçamaato de.a» eamara aaaetonu da de 
i 30 de 1B de Jeaha do aano paaaada varba para a 
«aprapr^fa d. qae tratam, nem loi •»•>■*•£ 
.TVh... ..mor. oae  aol.eiiem da   Asaamblaa Pra- 

aadeiraa difraientee. No «aao da tranagrssala desta 
I ordem, aerío aa prareeaeras sajaitee a P"seasa para 

iojpoaigto das penaa marcadae pala lagiala«Ia am 
Tisar ralati»»mente aes prafaeeeroe am garal. de 
aeedrdo oaa a diBpoai«So de art. 38 de regalamento 
da 30 da Junho de 1880. .     -    .    . 

Daoa guarde a vmea. - Jeto Alfredo   Cenea   de 
Oliroira"— 8r. dr. ditaetor interino áa Eaeola Nar- 
mal. 

—Dtalaroa-is : _      „ , , j 
A' eamara municipal da Gaaa Branta qaa foi de- 

«ignado o dia 6 de Maio próxima par* a oleiíSo qna 
tem por flm o preenehimento da vaga raanltauta da 
mudanoa da reaidoaei» doa vareadaias aonego loa- 
qoim Theodora de Araajo Tararaa a aoranal JoSo 
Carlea Laite Penteado.—Dau-«a eonheaimento a a 
joix de direita da eomarea. . 

A* eamara munisip*! de Cajapava qaa foi deeig- 
nado o dia 16 de Maio próximo para a eleicla qoe 
tem per flm o pteanehimento da vaga reaaltantn do 
falleaimanta da vereador Praneiaeo de Aaaia Perei- 
ra Janiar.—Oau-ae eonheaimento ao jaif da direita 
de 81o Joeé doa Campos. 

Aa inapestar da aanda do porto de Santoa que 
I nto havendo eredito díatribaido á Theaanraria de 
Faionda para aa daapasas qua ae aeham a aargo do 
meamt. aoovém erganiea a remetta o orgamento 
naeaaaario afim de qaa se passa rtqnieitar a eradita 
indieada. 

Aa «• laii de pai da paraahla na Amparo qae oi 
trabalhaa eleitaraea da aeganda ao.çio daqaeaa pa- 
ratbia derem eontinaar a sar feitaa ne eouaiitano 
da egreia da Roaariv. passando aòaenta para a 
Peca <la Câmara Muniaip»!. deaignado par aeto da 
preaideneia. oe relativos i primeira eatfCo, qaa 
fnDeaianava na Egreja Matris. 

Aa inis da arphioa da Paranapanema que eanfar- 
me mfarmon o adainietrador da Haapisia de Alie- 
nadas nlo é peeaivol por amqaante a a 'muiio da 
da qae trata aa aaa offisio 

Ao inapoetor da instraefla pnbliea. qae flaa au- 
toriaado a enearregar o dr. Uirealaaa Alvea de Li- 
ma do exereieio interino da legar da inspnator da 
diatrieto littararlo da Soraeaba, aaqoanta dnrar a 
imeadimanta da foneaiauarie effeatlra. 

Ae maama ter ae roaUrido eajam adoptados para 
aaa daa aacólas pablieat, aam prajoiao daa ebraa já 
appravadaa. as qae aaapaa mantaahor Carlaa Can- 
tariar, a aa deaomiBam-Caapendio de Hiatona Sa- 
grada, Anthmetlaa lofantll a Metrologia a Qeo- 
graphia Atlas 

Aa mosma dear-io inteirada do ter o.meado An- 
tania Brasileira da Lama» prafeaeara aabatitata da 
aadeirs do bairro daa Reatarão, em Silvelraa, duran- 
te a iapadimaata da pr.pnalaria. 

A aamara aanieipal da Lardaa ia«. para liqai- 
4«r-<0 a divida relativa á daopaua faitaa aam o 
tralameato da varloloooe e.avOa qaa aajam aalia- 
failaa  aa faraalidadea  iadia«daa pala Thieoararte 
de Faaaada „       ,    , . ■ 

maaiaaa-ae  i Câmara Maaieipal da aapi- 
t,l qaa na rosara* iatarposio por FeliabarU Caara- 
d* Peiraao doSIqaaira. da Saciai* da aaa 

t~ qaaata  a   alaaa fltaçí». qoa 
•m. 

•naüare., 

-Palaala da govaraa da S. Faelo. U da AW11 4a 

"ÕLlaro a vma. em releeeeaU a aaa aíaio da 15 
da M.r,o mU.m*. qaa eaapr* faao» a.aalar o^o»';- 
laaoavoo daaaa  Eaaala qao am aaaham aaoo poaara* 

eola, ainda qaa «a *•* 4e da matoriae im 

aa aamara 
para a Ima«<maat* da 

.t. . daã i d««iáada 'a.f.iate i raa aa S(J Boa 
a a 34, foi preterida a aogaiata daapaaha : Nego 

provimeata aa praaanta reeirao, vlato qoa a sappli- 
aaata fai ragalaraante al»iiifl«»d* aa Uafaaeato 
4o U poato. 

3' SECÇAO 

Daelaron-ee: ... 
A aamara mnniaiyal da aapital qaa 4 eentrarlo 

ao eatatuid* no regnlamanto a qna aa rafara o da- 
arato n. 6690 da 15 da Jalha da 1874 a praeodimanta 
pala qual eaaa eamara aonoadeu a Franaleea Anta- 
nafo, aaUbaUside no larga da Aassmblée. Uaeoça 
para exaraer a indastria da eapatalro ao •saraiaio 
da 1888-1883. quanda na farma da art. 37 da maa- 
mo regulamaata tal liaenpa (ò padia sar aaaeadi- 
da 4 vieta de aaahaaimsato da pagamento 4o im- 
posto da iadastriaa a prafleaõee, oa documento som- 
probatória da iasnçlo da dito imposta. • qna ala 
ae abeervea, poia a referida Antanafa nlo fai lan- 
çado pela aelleetoria da aapital u^qaallo sxsraialo. 

Ao inepeator da thaianraria de (aianda, qaa aa 
preaenta data fas aata praaidaneia «antlr 4 aama- 
ra maniaipal da aapital, qaa4 aantrarlaaa latatai- 
da na ragalaa.nto a qaa ss rafara a daarala n. 
6690 da 15 da Julho do 1874 o prasedimeata pela 
qual aenaedan a Franaieao Antanafa. aatabaleaido 
na largo da Aiaambéi, iisanpa para exoreer a in- 
duatria da aapateiro no exereieio da 1881—1883, 
quando na faima do art. 37 da maama regaiamaato 
tal iiesnpa lò padia aer aeneedida 4 vieta da a.nha- 
eimento do p>gBmente do impoata da iadaatrlaa a 
prafiaaSaa, tn dieumente aemprabataria da iaaa«io 
do dito impoeto, a qae nta ea ebaarvou, pela a ré' 
ferida Antanofa n(a fai lançada pala aolleetoria da 
aapital naqnalle exaraieia. 

—— 

4a SECÇAO p 

Na aonformidtda de qaa prep8f a almibiatf adar 
da aarreia fai aoneedida a exeaariplo, qaa padia, 
Franeisao de Paala Ribeiro do logar da aindeata da 
aganaia da aarreia da Eapirita-Saata da Ria da P.l- 
ze, a nemeada em aubititoiçle Jasé Liursaço Qil- 
vle da Meara Laeerda. í! 

De aanfarmidada eom a propeeta da meima adml- 
niatradar   fai eeneedida a axoaarapla, qna  pediu, 
Jalo Baptiata de Santa Qaiga1, da lugar de aganla « 
de  aerreio  da Faxinr, a nomeada rm aubatitalgla 
Joaquim Laaare do Oliveira Oaimariat. 

Deu-aaaanheeimento aa adminiatradar da «erreio. 
A' vista da prapaeta da dr. Inepaetar do theaoera 

pravinaial fai aoneedida a aionaraçío, qae pad.a, 
Praneiaaa de Oliveira Roeha, do lagar 4a aaarivfa 
da aallaetaria da Penha de Rio da Pexa. 

De aeeArda eam a lei n. 7. da 9 da Marga ai time, 
foi aberto o eredito da qaantia da iO.OOO|000 para 
aacorrer fa daapesae eom o levantamento do a a tn- 
mulo na lagar mais eeavaninnta. na aidada da San- 
tas, para eneerrar aa reatoe mertaea da Joaé Bonlfa- 
ela da Andrada a Silva. Dan-sa sanheeimanta aa 
theaaora provinaial. 

Auteriaan-ao 4 dlreetoria garal da abr.a pnllisea 
a mandar ap;li«ar, mediante eanearraneie pnbliea, 
ia ebraa da eamiterio do Monto-n 4'. a verba da 
i:COO|000, aanaignada aa taballa—D— do atfementa 
vigente. Dau-ao aanbaaiaanla ae thaeoaro pra- 
vinaial. 

Apprevan-ee o nato da diraetaria d> ebraa pabli- 
aa» pelo qaal fei aaaarragada a ax-a*ntraetaaio do 
aorvifa da paaaagaae na ribeira da Apiahy a «anti- 
naar a fater praviaariamanta a diU aervif*, até qaa 
aa raalisa a «atraate  mediante  sonsarreaeia  pa< 

Datarmlaaa-saao theeaare praviarial qna provi- 
deneie para qae aaja reaolhide 4 maaas raparttçl* 
addieianaada-ae a* eredito do qao trata o eoto de 
preaanU data. a qnaatia de 68|000. lap.rtaaaia da 
donativos feitoa para o lovantaaaanta da tttanlo a 
Jato Bonifaaia pala aemmleilo rsepMliva a habi- 
tantaa da manleipio da Ubatuba. 

Daelaren-ee : 
Aa eidadlo Praneiaeo de Aranja Oenvla qaa, par 

ai* Ur reaabido qaantia alguma para ae ebraa da 
cadeia a aisa da aamara da Santa Cras daa Palmei- 
ras, aeba-aa, aa aonfarmidada da aata da t da Ne- 
voabro nltime, diaponaada da oammisila qno lhe 
foi dada, relativa a taee abras. 

Aa oz-jais eommiaaario do Saala Orai da Ria 
Pard*. qaa aaa parda da Umpo, faça oetraga do roa- 
paativa arahivo aa jais altiaamania aamaada. Daa- 
aa acnhaaimanla aa jala ooamieoorio. 

A Jordto Anlania da Freitas qoa flaa diapanaado 
do enasrge da dirigir aa ebraa da Igreja Malr s da 
Paraaapaaaaa a qaa eetaado reapoaaaval paia 
qnaatia da 3.000$0O0, pradaet* da 7* lotaria pravin- 
aial qsa am 15 do Janeiro do 1384 rcoebtn ■ a*a- 
aiaala do qoo ao trata para aar appllaada 4qa-ilaa 
abras, dava praatar eaatsa do omproft* da maama 
qaantia. Osa-aa aanhaaimeata ae thseaaro pra- 
vinaial. 

A* thaaoaroria da faaaada haver o aiaiatorio doa 
aogvaiao da agriaoltara aaamaaioada qaaaolMItn 
do da faaaada aa noaaaaariaa ardaea pais a paga- 
aaata daa daipaaaa faitaa aa Imparia neta da raia 
114I|M0 aaa aa iaalgraatao ahagadoa aa porta da 

aStvaio» ea mas «anta* noa vaparaa «Baorgegaa» a aSsvais 
4a Paesmbre do aaae asaae.a Oae -aa aoe 
ta aa ias peitar garal da I mm Ig reate. 

Aa Jata eesmiaorio 4a Saeta Oras 4* Ria Par4e 
qaa a-avem qaa ramatta ao 40 S. Padre 4e_ Tarva, 
aaj* diãtnet* abraaga haja 
na*, oa anua 4* reopaWiTS sodifto o da 4amaraa' 
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J>of.rl4« • 
• WMawiuMaadM 4M IMIM, raltltv* • «alU 

1U Um ttk imfU p«ia •4aiiuUto«4«r te btrrair* 
«o il»r»ré i > !>>■ pravlMMis «o prawau nw, 
»"• M» • ■•wliMat* M)« IMUU 4* ■alto, 4M4« 
qu, daatro d* prM* rsiuvil, qM fdr aBrMd* p«l« 
•dalaUtrmdar d* barr«lra d* Ilarmré, ptarn* o !■- 
PM(a u iaparUuU loul <U tatMO.» 

—D«V«i*M>M •■ iMpMtor (trai dt imalf nglo 
• puMp«r(«<tM MuuMhua • •••i. d* 13 da aai 
•ada para laalair «■ llati • attaaUda, qaa raaal- 
tMi M tkaaaaio pravlaalal, o lanltraat* Taaaa 
Ciaria a aaa laalkir Dal ito Lalfta, aáa da Ikaa aar 
pata o aaxilia a qaa tUaraa dlralta aa íòraia da 
it^irta «a ra*alaaaDlu da td da ravaralra da aaaa 

—Aaaana-aa a raaablaaata da q aaa tia da M|000 
qaa aa f aartaaadaa ao maaialpla da Ubalaba da 
aaaarlar daaalTvai ptra a Itraataaaalu do laaala 
da JaadBonifaala, raaaatUraa aaa uflala da 4 da 
aurraalaaaa. af>adaaaada-M-Uaa a aaaaloaada 
WUMMk 

orvioioa oaifAOBÀau* 

Da diraataris da Caapauhia Itaaaa, padiado pa- 
SHMkto dat jaraa Taaaldoa aa aaaaatra da Jalha a 

aiaabro flaoa.—Aa tbaaaaro pratlaaial para pa- 
gar a aaaalia da 30:882|(M9, >a aaafarmidada da 
■aa iafaraaçla a. 430 da 7 da aorraata maa. 

Da juii aaaaliaario da faxina, aaaaaltaada qaal 
a maia para (aaar aoa qaa aa proprialarlaa qna aa- 
Ua aajallaa a lagitiaar aaaa poiaaa, «araprta aaaa 
praaaktada lai.—Aa dr. protarador flaial dathaaaa- 
raria da laaaada para iatarpdr aaa paraaar. 

Da aaaara aaniolpal da Cabraava, rtpraaaataBda 
aaatra a da Parahybaaa par arbltrariadadaa qaa pra- 
tiaa aa bairra da Jaadlarira.—A' aamara aaaiaipal 
da Parahybaaa para laforatr. 

Da aaaaa, padiado a antrag* da T«rba da 1:000| 
Tttada ao arçameato rigunta pari aa abraa da raa- 
peaiira aadli.—Ao illa. ar. dr. diraatar (atai da 
abraa pabliaaa para qaa aa airra iaforaar. 

Da thaaoaro prarlaaial, aariaada o ralataria ar- 
ganiaado pala •njBnhuiro Ja(a Bmygdia Ribalra, 
ralatiTtmaata a madiflo a dlviala da latM da fa- 
aaa4a da Cnaaalba.—Aa aagaaiiaira Aaaaata Olava 
Rodrigaaa Farraira, para qaa laalrra latarmar taa- 
da an Tiata a daapaatia da praaidaoaia da 30 da De- 
i«mbra altima, jaata aa «ópia. 

aiQUIElUINTOI    DESPACMAD01 

Da taaanta Wanaaalaa Maadai daa S»nta«.—Doa 
pravimunto aa preaaata raaaraa, pata qua a aappli- 
aaata aaja íiaota  da malta,  daada qaa, daatro da 
5raia r»iaa*al, qaa fSr aaraado pala admiaiatradar 

a barralra do Itarard, paga* ■ iapoata, aa impar- 
taaala total da 12|480. 

Da Haariqaa João Cbriatlaa* Canforma foi da- 
alarad* par daapaaha da 9 da Daiambra da aaaa 
paliada, a pratiasla do inppllaaote ta*a loligla 
■m 2t da Abril do maimo anaa. 

Da vigário da Itapatiaioga.—Ao tbaiaara pra- 
Tiniial para informar. 

Da QiovaBBi Pilatto. —laitraa a patíçSu aaa oi 
daiameatai BMinariaa. 

Doaagaahairo Thom» da Aqaiaa a Caitto.— 
AptMaBta-ia Ba loniatraaiia pablila, qaa aa pra- 
aaota data mando abrir, am axacaola da lai B. 97 
da 21 da Abril da 1845. 

Da FraaiiMa Pinta  da Silva Aa illa. ir. dr. 
iBipMtir da imaigraelo para qaa ia airra infar- 
■ar. 

6* SECÇÃO 

■ da llarfa da itt% a fT da  aabriagaai fal apiaaaalida  aa aatafta aaa aa fi- 
flaaato Ba laata, • qaal «ai Jalgada Iara. 

aa 

s-a 
M da Jaaka da UM, 
Jaaalr* da imo. 

BaaaaauuHaM 

Da Ballla  taaaarda da OaapM.—üaaaada   Iru 

foi axanarada Emygdio OaB«alvaa da Gania, iti- 
(arma padia, da lagar da aammaadaata da paliaia 
laaai da Santa Rita da Pana Qaatra, landa namaa- 
da para labatitail-a Jaaé Jaaaaria da Figaairada. 

—Pai aaaaado para aarrir iatariBaaaata a aflaia 
da 3* taballila da pabliaa, jadlaial a natai da ap- 
aaraa da aapiul a ildadla AataBla Anhanj* Dlai 
Baptlata, daraata o impadimiata d* raipiativo aar- 
vaatnarU vitaliaia aaronal Aataaio de Uaiiarinhaa 
Caaallo Janlar. 

—Palaaia d» govarna da proriaaia da S. Paalo am 
12 da Abril da 1880. 

Daalara a vma.. am lalasla da loaialta aaaatan- 
ta do aaa «ffltia da 3 d» aarraata, qna, ala haraada 
isaampatibiüdada aa aoaamalafla da aarga da jaii 
da pai aaa a da dallgado da poliaia, 4 vista da 
daatriai aitabaliaida aaa aviaoa ai. 286 da 20 da 
Agiata da 1812, 191 da 29 da Maia a 472 da 20 da 
Daiambro da 187S, a aaaitaçla d* lagar da jaix da 
pai paio dalagado da poliaia dana aidada Jaaqatm 
Oaafalvai da Anil ala iaparta parda daaaa carga, 
flaanda alia apaaai inhibido da ezaratr ilmaltaaaa- 
mant* ai ditoi aargai. 

Daaa gaarda a vma.—Jota Alfrado Corra» de Oli- 
vaira.—Sr. 1* aapplaata am izaraiaia da dalagado da 
poliaia da Santa Antônio da Caahiaira. 

—Aa miBiitaria da jaitiga a i thaianraria d* fa- 
aaada: 

Qaa em 4 da airranta a baaharal Cândida Parair* 
Oaatavo, jaix maalaipal a da arphlai do tirmojda 
PataaapMaaa aatraa no gaia da trai maaai di Ú- 
MB«a. 

Qaa am 0 da aarraata o baaharal Thamax Bariaa 
Oomaa uiamla a axaraiaia da aarga da jaix aaniai- 
pal a da arphita d* tarma da Saraiaba. 

Qaa am 7 da aarrdata * baakaral Aataaia Calaati- 
na Talada Saaraa taanamia a axaraiaia da aarga ida 
promatar pabliaa da lamaraa da Itá. 

Qaa am igaal data a baaharal Jaié da Magalhlai 
Coata aiaamia a axaraiaia da aarga dl jaix maalai- 
pal a da atpbtaa dai taram nanidoa da 8. Raqaa. 
Una a Piadada. 

—A' thiaairaria da (aMada : 
Qaa aa igaal data a baaharal Jala BaptiaU da 

llalia Paixota, par iaaaaaadai da aaada, traaamit- 
tia o «Atalaia d* aarga da Jaix maaiaipal a da ar- 
phloa da Casapav» aa aaa raapMtiva aapplaata 

Qaa a mimaterio da Jaat:ga laliaitoa da da fa- 
xanda a azpadigla da ardam aflm da aar aaaa tha- 
aaararii habilitada aom a qaaatia da 2434200 Isada 
aam* ajada dl aaiU aa baaharal Jaaé Maria L.rga- 
aha Janiar aemiada jaix maaiaipal a daarphloi da 
tarma da Panha do Ria do Paixa. 

—Aa aamauadaata da aarpa palialal parmaaaata 
qaa na taqaarimanta da Viiaata da Silva Lala.aam- 
aaaadaata da paliai» laaai da (rigaaxia da S. Mlgaal 
Arahaaja, qaa padia aar traaifarldo para a aorpo da 
■aa aammaada, lai praíarida dnan..h, s;>~d:=ás 
tranafaranai» aa qaalidada da pr»ç». 

Aatariaaa-M • maamo a axdair da aarpa, cam 
baixa da aorriço, par inaorngital, a aaldada da pn- 
maira aaapanhia Jala BvaagliiaU da tfaaaimaato. 

—Daal»raa-aa i 
Aa aaaaa qaa, aagaaio Mmaaniaoa a dr. ahtfa 

da poliaia. aarlo dadaa providiaaiaa aabr* a ragraa- 
M daa pra«aa daataaadaa aa Ar*aarig«ama a Pia- 
d.da daa Matt.a. 

Aa aagaahaira iiaal da Caapaahia Carria da Par- 
ra 4a 81a Paala a Saala Amaro flaar a praaidaaaia 
imairad» da havar aida aaaaatrada, aa maahf <i* 6 
4a a.rraata, aa kliamaUa 15, am aodavar mutilado 
qaa taaaahaaaa-aa aar a 4a Oabrial da tal, qaa aa 
4omiaga i Urda Mtivara aaqaalla «illa aa aaa- 
piau ooUJ» 4a aabriagaaa.—C*aaaaiaaa<aa aa dr. 
abala da paliaia. 

Aa dr, ahafa da poliaia qaa (aram dadaa provi - 
daauaa aa aaatida da aar iadaaaaiaada a aabda •ga- 
la da 8fa Jaaé da Ria Parda da qaaatia da 40#000 
qaa 4aap*adaa aaa * alagaal da ama aaaa daatita- 
«a a aarvir 4a qaartal da pnqaa da aarpa poliaial 
Mrmaaaata qaa alU aa aabaa praviaanamoato — 
Paa-aa a da via» raaoaaaadatla aa thaaoaro. 

Baaaaaaadna-aa a* aaaa* qaa flaaao* aaaatar 
a* aabdatagada 4a Saata Riu 4* Paaaa Qaatra qaa 
foi aoaaadida a *xoa*r»«I* padUa pala aammaadaa- 
ta da paliaia laaai daqaalla villa, aaada aaaaada 
para •atattMii-a a aidadga i*a4 iaaaarl* da Pigaai- 
rada, a qaa a<a pdda aar araaadida a aagmaaU da 
■rafai qaa laliiiUa, viau aampatir i iaiimhUa 
Praviaaal qaaiqaar altarafga aa diatribiifla da 
forja pabliaa. 

Traaaaittia-aa a* aaaa* a pati«f« da divarao* 
TAM ^a* ia>|**facaa iraaaiaraaaia para faraaada da 
■aMaaa «da da qaa iafaraa a qaa paaaa 
allaaaoada: 

D* Baw^liu Na aaa RaBgal.—Aa daUgMU da pa- 
liaia da Parahybaaa para attaadar. 

Da Utaadlau Oaadld* da VaaaaMailaa.—Ao aara. 
«li auaaaaadaala da aaapa palialal paraaaaala, 
para attaadar. 

Do praa* pakra Caadida.-Ao dr. laia da dlralta 
da Balam da Daaaalvado, para attaadar. 

Da praaa pabra Joga Brataa.—Aa dr. Jala d* dlrai- 
t* da S. Carla* do Plabal. para attaadar. 

Da Praaaiaaa Baraardiaa da Oaapa* Oaaarga  
Com* raqaar. 

Da PraoaiMa AaUaiu da Oiivalra —ladafirlda, d 
vlata da iaformaclo. 

D* PriMUwa Çaataaa d* Caah» ladafarld*. 
Da Viaaau da Silva Laia.—Saja traaalarido a 

oappliaaata pata a aarpa poliaial piraaaiato, aa 
qaalidada da prapa. 

0* SECÇÃO 

Oinalir.—Palaaio d* CUviraa   dl   Praviaala da 
I. Pamla, am 12 Ja Abril da 18M. 

Daalara • vma.. aaafarma ma   foi raiamaaadad* 
Filo Mlalatarl* da Agriialtara, 0*mm*r*l* a Obra* 

abll*ai,   am   aviio   liraalar aab a. 86 da 27 da 
aai flndo. 

I Qaa pai* mum* Mlaiitaria a* fariu diatribait 
appattiaamaatl ai livtoi Mpaaiaaa a qa* ia rafar* 
o artlga li g 4» da rogai»monto appravada pai* di- 
arat* a. 9517 da 14 da Novambra da »nuo próximo 
paiaado. a aoa qaaaa tarlo d* aar lavrada* ai an- 
tai da dialaragla judiai ai dai aiaravoi qua haava- 
t*m attlngid* i adada da 00 aaaaa; 

II Qae, attaadinda ao Am a qaa ala daaliaadai, 
a aa fitma d* artiga 13. a. 10, da ragalamont* 
aaaax* a* daarato a. 8940d* 19 da Maia da 1883 a 
aviia a. 024 dl 30 da Diiambr* da 1875, ala iaiaUí 
da lall* *■ maamo* livrai. 

Doai gairdiB vm«.—J*lo Alfredo Corre» d* üli- 
vaita.—Sr. jaii da «rphl** d* tarma da... 

Palaii* d* Qovirn* da Pravinaia da S. Paala, 
am 12 da Abril d* 1880. 

Canitind* qa* signa» Mlleatir** iam dei- 
xado d* faxar affeitiva • lmp*ata da 2!000g000, 
•raada pala lai praviaaial B. 1 da 28 d* Janairo 
da 1881, par aairavo aatradi da aatrai ptaviBilaa 
i*b * prataxt* d* qaa foi a miam» rarogad» pall 
lei g*ral da 28 da S*t*mbr* altimo, bafa v. i. d* 
raiommindar qaa, par *iaaail* da nova matrlaala, 
a qaa aa aati praaadaad*, aa variflqaa li Iam ild* 
aommauid» aqaalla grave irregaiaridade; a de 
aammaaleat a raaaltada a eita preaiddaii» aBm da 
•er*m panidaa ai qaa ia   beaverem pratleado. 

Deoi gaarde a v. i.—Jato Alfredo Corrêa de 
Oliveira.—8r. iaapeetorda tbeieararia de faltada. 

Palaaio do Oavarna da Pravinaia de 8. Paala, em 
12 de Abtil de i88i. 

Conatando de pabüiacSii (eitaa   pela   Impriaia 
aaa em aigana lagatai diata praviaeia tem eatra- 

a aiatarai da aatraa aem aa fater eCaetlv* a im- 
poita da 2t000|000 aatabaisaida pala lei pravinaial 
n. 1 da 23 40' Janeiro da 1881, aob aretlXtMe qaa 
faiaila revogada pala lei girtl de 28 de Setembr* 
altimo, e vioto qae eat» ai* ravagaa a primeira 
maa areea apenaa o Impeeta pala luetipfla *a ar- 
ralameata da a»d» peerava a datarramoa aa «aaaa 
de tranafaranai» de damiailie para pravinaia di- 
varaa, inmpr* qna vma. expega aaa ' argénaia Bi 
Baaanartàa erdeai »8m de qae ia toraem affaativoa 
a impute a ai maltai aitabeleeida*, e qne iirA de 
faeil exeeagle ama vax qaa aa aatá proaadando i. 
nav* matnaala. 

Deai gaarde i vma—Jala Alfredo Corri» de Oli- 
veira—8r. dr. laapiitor da tkeaeara previncial. 

—Remettaram-ea : 
A* Mini9t*ri*da Agriialtnti ai Thuararla de. 

Paxanda a ralafla de ttei lainvaa alfatriadea pile 
fande de imanalpaçlo ao maniaipi* do Ribeirl* Pre- 
to. 

—A' «amara aaniaipal da Caia Branaa, aapia de 
reqaerimanto *a qae R«b*rt* Narmanton a Gabriel 
Diaa da Silva pedem ao governo Imperial pirmiaal* 
para expUrar eirvl* da pidra e aatraa miaeraea 
n'aqaelle maniaipio, aflm da infarmar icbre a pra- 
tançlo, eaavidaado *a intareaaadaa a apraaantaram 
raelamaçtea dentre da praia de trint» diaa. 

-Deveivea-aa ao vigaria do Jahú para lerem no - 
vãmente organiaidea *a mappai da biptliadn, eaia- 
aantea a abitoa, lonaerBantea a: triaaatra da Jalha 
a Setembro de anna paaaado. 

—D»«l»roo-ai a* vigário d* Santa Barbar» da Rio 
Parda, em raíarancia a aaa afiaia dá 14 de Daxambro 
de BBB* paaaado, qaa aa livraa d* qa* trata, deitl- 
nadaa »*• aaaentamento» d* biptiaadoa e abi toa, ji 
foram fotaeeidei pala thaaaataria de faieada, ala 
impedinda, *atratanto, aaram a*vam«Bt* f*rn**idoa, 
ama vai qae i*j» a faxanda indimniiada da «aat* 
dellea. 

—Palaeia da governo d» pravinaia de S. Paale, am 
12 da Abril da 1880. 

Devendo eSaata^r-aa » 7«diatribBÍçla deqaoUa 
da fondo de ernaBaipegle deatinad» i eata proviaaia, 
n»(importanei»de260.000|000, aanfarme determino B 
a aiaiilerio d» agriealtara, eamméreié e ebraa pa- 
bliaaa, am avia* airialar de 0 de earreata mei; 
h»ja vme da lafermar aam argeaeia, qaaaa .ai 
qaaBtiai arneadadai lem destina áqaelle fendo. 

Deai gaarde vma—Jelo Alfnda Conda da Oli- 
veira.—St. dr. iaipiaUr d* thaaaara praviadial. ' 

l tBapaenr «a laaaaararia da fasiada troa da- 
«aaeaa 4o #*v*raa iapariai aaaiiaii, aa data prl- 
■atna. aa baaharaia Padre Mariaaai iaaUr a loaé 
P*Caiaa* P*»f *•« 4* Roa» p«r* a* aarga* «a Jodãaa 
da 4*T«t« do* aaaar*** da P.x aa * 4a Ca ai a Ia, a 
• taaaaira a**i»4»»>ad* • h**>*ral Caadid* Paraaa- 
4a* da C**aa tiataatlea a* l*gar da jeia aaaiaipal 
a da atpMoa <• tarma da Linaa 

Aa dr. jata da direita da TaaWté a patifg* da ida 
tiaalalii  Ptaaaiaa* da Oliveira  aara  qaa aa air 

i ia*n tito M mlwlwi daa i*iaa« da 

ornoio SUPÁOBADO 

D*  Viaeande de Piaeatol daUd* d* 28 d* Mar«e 
altimo, pedindo «zeBirifle do legar de aeabra ida 
eemmiielo de eatatiilie» da mnnicipio do Crazeiro, 
viata aar farfada pela eea eatada da aaada a aiaen- 
tar-ia di meeme maaleipia.—A'«emmiiil* eentrel 
de e«t»tiati»» 

.ria da poiiei» da praviaeia de 8 
11 de Abril de 1880—1* sea«Io.—N. 04. 

Illm. e axoa. ar.—Partiaipo < v. axa. qae faram 
hentaa poatoo «a lib*rdade, par erdem d* deloga- 
eia Jeeé Piai* Loarança a Aataaia Aagaita 

Far»m delidoa Aatoaio C»fre, par abria a deaet- 
deiro a AaloBl*  Jsaqaim Redtigaae par gatoao a 
TBgawSMH*. 

iUlDBLMieiA DB IXIITA BraiaiNiA 

Poi paato em liberdade Damiaga* ABUBI* a de- 
tida par ebria a daaerdeir* a partagaei Msaaal 
PeraaBdei. 

aDBDKLia ICIA BA eo«SOLA(Xo 

Pai poal* am liberdade  Honorio  Charla*, 

aCMILMAClA    B0    IBAI 

Param dalid** Jaaqeim Aatoaio da Ollveirs,Dya 
aiaia Vieira de Lima, Jaaqaim Oiafalvai e Aala 
ala Sablao, par ebrl** * d*a*rdair**. 

Meda oaaorrea aa illamlaafl* publlea. 
Daa* gaarde a vm*.—Illa. a exm. ir. aaaialhai. 

r* J.I > Alfroda Carria da Olivaira, digaa prealdea 
ta da previael* —0 ahefe de   pelieia, Maaaal Jove- 
aal Ro^rlgaeo.da Silva. 

Saarataria d* paliaia da proviaai»   d*   8. Paala, 
em 1S de Abril de 1880.-1* aeaçlo.-N. 06. 

Illa. e exa. ar —Part.aip*   i   v. ai.   qae foram, 
haataa, peatoo ea liberda4e, Aataaio Jaaqiia Ro 
drigaao, ** italiaaoe AaUai* Cofre, Fraaaiaeo Bel 
laxe. 

Param detida* Jood Aatoaio da Silvo, AaUaio 
Aogaato. Aatoai* Praaaiaaa 4a Olivaira Oaapa*, 
Baliaari* J*ad d* RaaaiaaaU, Caadida Bafraaie da 
8ilv*ir«. MV dbtioa; JoaqoliB d* Saata, pv rega- 
baado ; Fraaaio** LiobM, p*v ékri* a 4ea*rd*<r« 
yadie da tal a F.tutia* 4a Manai, par vsgabaa 

ecuaLaaaciA aa BASTA araiaaatA 

Pai 
o iuliaa* 
Bali 

•a iibordada. Maaaal Paraaada* * 
taiüo Bogoaio ; aaada 4atid<. par *b»i* 
Alva* 4a Oliveira. 

Par Maia a tarbalaato, In detida Oragori*  R». 
4r geaa.   O raapaetive eehlillgili miBdea preee- 

auaaaLaaAOiA aa a «A» 

AataBla  da Param pa*U* em liberdade Jeaqalta 
Oliveira, Oioalal*  Vi.h»   de  Lima, Jaaqaim Oua- 
Jaivea a AateBla Sablaa i   aaada detido», * llsllaao 
'raaeieea Peraaaa, Joio Thomoa Uoa«»lvaa da Saa- 

IB a rraaeloeo Marliae, per dbrie* e tarbuloatoa. 

lUDHIMAflO rUBLIOA 

Coaoervaram-aa apagadaa derreta a aolto ao eem- 
baaterae aa. Ud a M8Í, aqaeile da raa da Liberda- 
de e eate da da OeBMlaola. 

Oaae gaardiiv. es.—Illa.e ezm. ar. eeaidor Joio 
Alfredo Corre» de Oliveira, malta dlzae proaidoato 
da prevlad*.-O ahef* de pallile, Manoel Javeaptl 
RoJrlgaa* da Silva. 

Ob«M»a-vavo*>a   t»»»»l««>i-oto«n-a ■ 

: ABKIL DB 1880 

A'* 8 BOBAI DA HAHBl 

Barem*- TBMriiATUBA-aaatiaBABoe 
S] lr* 

BIA 

Mlllimo- 
tro* do ar ia  eva- 

para«lo 
mazl-l Minima 

ma 
BBI 2 4 haraa 

p 

4 701. 81.6 19.6 80.3 10.1 10 
5 099.0 21. 19.5 26.5 ld.7 0 
0 699.7 22.2 20 20.1 17.2 6 
7 700.7 22.6 20.4 20.0 18.3 5 
8 700.7 22.8 20.6 20 7 19 0 
9 099 7 22 19.9 27.5 14.4 fcíí 

10 099.8 22.3 19.9 27 7 14.4 0 
11 700 4 23.6 21 28.3 18.3 20 
12 702.4 28.2 21.4 27.4 19 iü 
13 700. 21 19.5 23,8 15.5 2 
14 700.4 19.8 18.3 21.0 13.S 0 
15 706.7 19.9 18.8 22.2 18.3 ü 

S£GÇÁ0 MVRfi 
O VlnliodeExtjraotode Fica- 

do de   Baoalbáo, de Cbevrler, é 
composto de tal modo que ama oslher de vi- 
aho corresponde exotamente a ama oolher de 
óleo de flgado de baoalhio. 

As doses do vinho nSo derem exoeder ás do 
óleo; ollas variarão segando a idade e acons- 
tituiçío do iudividuo, entre uma (i) n qua- 
tro (?) oolhares por dia. 

E' de (rande Improtancia não 
exoeder esta dose, um medioamento nSo 
preenche os seus flns logo depois de ter pas- 
sado a booea ; chegando no estômago deve 
ser digerido para tornar-se útil; ora as doses 
excessivas nSd se digerem, eüas acarretam 
pelo contrario pertprbaçOes gástricas de natn- 
reza diversa, como o professor Devergia tao 
ntilmente assignaloa. Eis porque chamamos 
a attençío dos doentes sobre um ponto muito 
digno de consideração : NXo ha exageraçSo 
falsa no rotulo do "Winho de JBxtrae- 
to de Flgado »le Baoalhâo* de 
CSbevrler» nlo pede haver exagéraçSo 
imprudente na ana administraçSo.» 

(Revue Medicale.) 

Seminário Episcopal 
Levo ao conhecimento dos ara. pães de fa- 

mília qne floam prorogadas até 16 de Maio 
faturo as ferias deste estabelecimento, em 
rasRo de nSò se poderem concluir as obra» 
necessárias para   melhoramento do ediGoib. 

Aproveito o ensejo para mais uma VME pa- 
dir aquelles que desejarem fazer educar seus 
filhos ou tutelados nesta casa, o pequeno ser- 
viço de um aviso prévio e diligencia na vin- 
da dos alumnos de modo a se acharem todos 
aqui na abertura das aulas. 

S. Paulo, i5 de Abril de 1886, 
O Reitor, 

Çonego Joio ALVES. 

M.. "VUlar a* Comp. participam aos 
seus fregaezes qae já chegaram as fazendas 
que esperavam. 

Rua de S. Bento, baixos do Grande Hotel ■ 

Evidente prova 
Do inralllvel depura ti vo que 

dá ■aúde aos Velhos» aos mo- 
ços e Ám orlanças. 
Attesto que minha filha Sophia esteve m al- 

to mal com uloaras bonbatioas, pegadas por 
uma ama que despedi, e minha senhora que 
tinha pouco leite, começou a usar do LioOr 
Antipsorieo e os pós depnrativos de Mendes, 
para passar ao leite. 

Cousa maravilhosa ! 
Km poucos dias o leite abundo* e minha fi- 

lha, foi sarando de dia em dia e aoha-se per- 
feitamente boa, ha mais de dois mezes, o qne 
jurarei se preciso fOr. 

O ANTI-RHSUMATICO PAULISTANO 
K' o que vai caminhando em beneficio da 

humanidade. 
O abaixo assignado, chegado ha pouco tem- 

po de Portugal viu-se muito desanimado por- 
que sua senhora fora acommettida de um for- 
te rheumatismo nos braços e pernas, ficando 
incapai para qualquer serviço. 

Desanimado • afflioto, fui aconselhado a 
faser ella usar o Anti-rheamatioo Paulista- 
no, do sr. pharmacentioo Luiz Carlos, e com 
tal felicidade começou a usar desse abençoa- 
do remédio que logo ao 8* dia já poucas do- 
res restavam o em 15 dias de tratamento ella 
esqueceu-se da terrível doença que seria 
uma desgraça se ella continuasse. 

S Carlos do Pinhal, 82 de Março de 1886. 
—Manuel de Souza jMordugueiro, 

OPINIÃOi PRATICA 
S. José dos Campos, 24 de Agosto de 1883. 

—Illm. sr. Luiz Carlos de Arruda Mendes.— 
Acabo de erér. e attesto em favor de seus pés 
aati-hemorrhoidarios qae é remédio salutar 
para os qae sofírem de atordoaçdei, sunidos 
nos ouvidos, fastio, desanimo e outros incoa- 
modos que amofinam as ereatnras. 

Tenho certeza que flearte bons aomo eu 
me julgo, depois que tenho usado doa precio- 
sos Pés anti-heraorrhoidarioa. 

Dinjolha esta carta com o fim de fazer 
mais pabhco tio valioso aadiaadkôatâ, deae- 
jando-lhe muitea anooa de vida. 

Sabacrevo-ao, de v. s. att. ven. cr. e ob., 
Itidoro Francisco Soares Júnior. 

Depositários : S. Paulo, Lebre, Iralo A 
Mello ; S. Manoel, phamteía Joaé de Cam- 
pos ; Botacatá, Alfredo Cardoso ; Itu, Aa- 
toaio Couto ; Taabaté, Adolpho Leonardo ; 
Caaratiaguetá, Sovza Mello ; Rio de Janei- 
ro. Silva Oaaw éc Comp.; em S. Carlos do 
Pinhal, aa pharmacia Luiz Carlos, que ves- 
de sem redueçfo avaltada, eoaíorae as 

mm* 
EDITAIS 

Inspeotorla Oeral  de Hy^lene 
Km virtude do que dispOd o art. UU do re- 

gulamento que baixou aoa o deoroto a. Ufiâé 
de 3 de Fevereiro do corrente anno, a ins- 
pectoria geral de hjrgiene faz publico peto 
pruo de ti dias, que o cidadão Francisco das 
Chagas Bstuves Salgado lhe dirigiu a seguin- 
te petiçlo com documentos que satisfaaitm as 
exigências do art. OS do citado regulamento. 

«Francisco das Chagas Esteves Salgado, 
domiciliarlo na cidade de S. Bento de Sapu- 
cahv,província de S.Paulo,com longa prati- 
ca do exercício da profissão de pharmaoeutlco 
na dita localldade.e em outros pontos da mes- 
ma província, fundado no que dispde o art. 65 
o seguintes do regulamento qua baixou comi 
o decreto n. 9554 de 3 de Fevereiro de 1886, 
requer a v. exc. a precisa licença para abrir 
a sua pharmacla e gozar dos favorea e pioro, 
gatlvas que o referido regulamento conoede- 

«Com os documentos que em numero de 4 o 
snpplioante junta, elle satisfaz plenamente 
aa exigências do regulamento citado, e mos- 
tra a urgência e necessidade qne ha de uma 
pharmacla convenientemente montada e que 
possa atteuder aos reclamos da população da 
localidade de sna residência. B assim pede o 
snpplioante a v.exc.se digne attender-lhe be- 
nevolamente e deferir-lhe nos termos reque- 
ridos. Sobre uma estampilha de duzentos réis 
estava o seguinte . Cdrte, 20 de Março de 
1886. Pelo snpplioante (assignado) Thomé 
Joaquim Torres» e declara que se nesse pca 

que BOMuem, estas comprovadas por atUsta- 
ioê de protlssiona«u> uztranhos • Tupartlçio 
de obras pabiioas a «ujoitar-au-hlo ba*aom. 
silo de contracto áa prosoripçOo* 4o rtgula- 
monto deata repartição.   As prup^alMiarto 
aberta* apéi o  encerramento da oouoarrea- 
oia, no dia e hora acima  designados,   üiroc- 
torla geral de obras publicas, S. Paalo, 3 de 
Abril de   1886.—.F. dt SãlUê   UUuetra Ju- 
w»r, >»cfetário. 
GoostruoçiZ^da umm pontm alobrm 

u talo s*«i-»io, aa emtrada qas da 
dJauaa Hrttuom van a dCucuoe». 
Pela repartigle de obrae pnblieaa, ia f»« aeieate 

qae aeha-ae em eoaiano paüiiao, a aoaitraatla dá 
ama peate eebre o rio Perde, aa eetnda aeiae 
aeade de re. 10:0001000 a valer d* reepeellve erga- 
monto qai juntamente eom * planta e eapaoiloaglu 
dei trabalhei pede ur aeitt repartlglo examlaide 
pelae.iataiaiiadee. 

Aa propootao ooría eaiUdaa * offar.ieid»! a* baoa 
daqaalla ergomeale ; traria •• «aoi^uataraa raee- 
aheiidai a a prege da abra ; ladiearle a reoidoaela 
ehebilitagS» d« prepaaeBle, eatao atteatadae por 
preileiienoee Hatraahoe * repartigl* a eerle oatre- 
gaei ruehtdaea aabMrlptBdai aeita dlrMteri* ité 
• dia 18 da Abril protim < fatare, ae m*i* dia, pre- 
eedeode-ee em iifaida a eompetenta   abortur». 

Deilara-aa qae aeeita qaátqoer prapoet» eem e 
prepooeate ea proponente» eeri lavrado o.reapaetiv* 
eoatraet* na» (ermo* dl roga lamento delta rapar tl- 
gio. 

Direitaria geral de obre* pabliea*. 8. Paala. iê 
de Martfo de 1886. 

Jeiè Aatoaia   de Oliveira Meado* 
■Seoietiirio interina. 

■     I       !     I   III 

Cobrança amigável da divida aotiva de im- 
postos]! ançados pelas diflsrentw estafffas 
de arrecadação da provinoia no I exoroioio 
de 1884-1885. 
De ordem do illm. sr. inspector desta the- 

so nenhum pharmaoeutlco formado lhe com- «ouraria faço publioo que eataudo-ss a pro- 
municar un a impectoria  de hyglene de S. 
Paulo, a resolução de estabelecer pharmacia 
na   citada .localidade,   ficará  concedida ao 
pratico a licença requerida. 

Inspectoria geral de hygiene, 24 de Março 
de 1886. 

Dv. Pedro kffonso dt Garvalho, 
8—7 Secretario. 

Obras de peparacãio na matriz 
dà villa do Cruzeiro. 
Pela directoria geral de obras publicas se 

faz scientii qne aoha-se novamente om con- 
curso até o dia 19 de Abril próximo futuro, 
ao meio dia, a arrematasse das obras acima 
mencionadas, até o valor de rs. 8:0008000 ; 
sendo de rs. 9:155$850, a importância total 
do orçamento organisado que, juntamente 
com a desoripçSo e natUresadas obras a exe- 
cutar-se, acham-se na mesma repartição, 
onde podem ser consultados pelos proponen- 
tes. 

Deplara-se que as propostas devem, den- 
tro do praso ser eatregues nesta directo- 
ria, em carta fechada, óompetentemente sol- 
tadas, com as firmas reconhecidas e no invó- 
lucro se indicará o nome do proponente e 
qual a obra a que se refere. Os proponentes 
indioarSo também o local de sua rezidencia, 
preço pelo qual se obrigam a executar as 
obras e as habilitaçõo» que possuem, estas 
comprovadas por attestado de píofissionaes 
extranhos a repartição e sajeitar-se-htto na 
ocoasião do contracto, ás prescripçdes do re- 
gulamento de 19 de Dezembro de 1881. 

As propostas serão abertas após o encerra- 
mento da concnrrencia, no dia e hora aci- 
ma designados. 

Directoria Geral de Obras Publicas, S. 
Paulo, 19 de Março de 1886. 

José Antônio de Oliveira Mendes. 
30—9 Secretario interino, 

^ervi^os de papsa^ens aia bal- 
sa sobre o rio   Parabyba, na 
estrada de «faearebjr a Santa 
Branca. 
Pela directoria Geral de Obras Publicas, 

se declara que acha se em concurso até o 
dia trez de Maio próximo faturo, ao meio 
dia, a arremataçío do serviço acima, pele 
tampo de um anno. 

As propostas deverão, dentro do praso, 
ser entregues nesta directoria em carta fe- 
chada, óompetentemente asiignadas pelos 
proponentes, com aa firmas reconhecidas e 
no invólucro se indicará o nome do propo- 
nente e qual o serviço a que se refere. Os 
proponentes indicarão também, naa ditai 
propostas, o local de sua residência, bem 
como o preço pelo qual se obrigam á exe- 
cutar o serviço, inoluidos os concertos de que 
a balsa precisar ; e sujaitar-se-hío, na ocoa- 
■ião do ooüiracto, ás prescripçdes do regu- 
lamento desta repartição. 

As propostas serão abertas apés o encerrar 
mento da concurrencia, no dia e hora acima 
designados^ 

Directoria Geral de Obras Publicas. S. 
Paulo   3 de Abril de 1486. 

F. de Salles Oliveira Júnior. 
30—25 Secretario 

Camarar Municipal 

O dr. Manoel Antônio Dutra Rodrigues, pre- 
•idente da Câmara Municipal desta capi- 
tal. 
Faz saltar que, em virtude de deliberação 

da câmara, em sessão de hojo, pelo presente 
se chama ooncnrrentes para o serviço de ni- 
velamento da rua que vae da de Santo An- 
tônio ao Hospital dos Italianos. 

A planta e orçamento para essa obra acha- 
se na secretaria dast i câmara onde podem 
ser examinados. 

As propostas devem ser lalladas e fecha- 
das, e o praso para reiebíminto d'ellas ter- 
mina no dia 21 do corrente ao melo dia. 

Secretaria da Cantara Municipal de S. 
Paulo. 11 de Abril de 1886. 

3—2       M. A.    Dutra   Rodrigues. 
A ntonio Joaquim da Costa Qmmarães 

de reparaçÃo 

ceder á liquidação da divida aetiva doa im- 
postos de industrias e profissSad e taxa de oe- 
cravos, lançados pela oolleatoria de rendas 
geraes da capital e outras da província no 
exercício de 1884-1885, são convidados os 
contribuintes qne não aoaoham quitea.á com- 
parecer desde já nesta repartição para pagar 
amigavelmente seus debitei, atim d» evita- 
rem a execução. 

Thesonraria da Fazenda de S. Paulo. 12 
de Abril de 1886. 

O 2* esoriptnrario encarregado do expa- 
diente,/ostf Alencar Toscam Barreto, 

3-3     ' 
Obras SS reoonmtruccfto ,,d« dkTas 

puutes sitas na esiradal' da L<a- 
rena A. vtlla do Cruzeiro. 

Pala dirsstoria geral da obras pabliasi. sa fas 
laiente qaa aaha-aa  ea  *on**ri*, ali a  dl*  8 ia 
Maio pr.ximo fetnro, aa maia dia» a airamatogle 
daa abra* aaima maaeioBadaa, eeada deZiOSflfJOO a 
imparUBila tuial do orgameate para MM ia araa- 
niaado qae, janUmante aom o projeito e aalwaaa 
d»» abraa» ezeoatar-ae, eabam-ee aa meama ra- 
partiçle, onde podam aar.aaaealtadaa nalae prop*. 
aeatei. ., j r 

Deelara-ie qae ai propoetai diverle, deatr* ds- 
qeelle praae, ser entregaae aeita direatorí*. em *ar- 
t» feebada, aempeteotooienta aellada*, wm aa ir- 
mã» retonhaeida* a ao invelaero ee iadlearia aoma 
de prop*Q*nt* a qaal a abra * qae ee refwe. 

Oa proponente* mdiearlo tombem a lesai dl eaa 
reildeaaia, praçe pela qaal ae obrifam a «eeatar sa 
abras a habilitagia qa* posaaem, eodaa eamsnva" 
daa por attestado de MefluiaBsaa atranhn d rapar- 
tlçlo e injaitar-sí-hío a» u**»»ila d* ••atraat» áa 
priieripçõo* de Rearalamento deite tepartifle. 

Ai propostat, «(dl o iniarramsote da eéaearrea- 
ala, eerle abartaa aa dia e hora illma daiiMadea. 
DireetorU geral da abraa pablila», 8. Psale, I di 
Abril de 1888.-P. da Saila* Oliveira Jealer a«ire- 

Serviço de eonaervaçüo das o 
executadas nas «arras 
tuba e do Bairro-AUo 
Pela dlreeteria gani" do *b7«VpBbH*Be, as fss 

aoiente que aiha-ia em eeaaarao ati a dia 10 de 
Abril prezime falara, »a meia di». a arramatagl* 
dos urvigoe aaima deieriptoa paio praa* de im aaaa. 

A laBMrvBgla abrange a menatonglo d* leit* da 
eatradaem per foi I* atado, daa obrae d'arte ezie- 
tintei a.remegi* deqealqaar embarae* aim de ase 
e tran.ito pobli*. iija leit* livr*m*at* i bom «em* 
e Nrvlge sompleto d* eieoamente a regada geral daa 
margeai da eitrada. i. 

Seid de R». 801000 o prego mexlme « pecar pala 
eeawrvagl* BBBaal de seda kiloaetr* Jãaetrada. 
Aa prapoet»» deverl* dentro do praa* aar aatratiea 
ne»t» direetorlaem aarts íeehad». eompetéatemSBta 
aellada», .aaign.da» palee proponeal** * aae ikg*. iponi 

de* raa, aam ai irmae   reaoabãeidaa  e a* iav*lB*ro' M 
isdieará e nem* d* pr*poD*nl*   e qaal * 
l" •• f^f'»- Q» prepeaeatei iadlsarl 
aa* diUi propeitoi, o leasl d* ena reaidaaiia. 
eemo o pr*«o pol. qaal .e .brigam » eieeaier * eer- 
vig* e e*Jeltar-ae-hlo aa eoesdile de eeBlraato ás 

Obras ae repara vão  na  estra 
da que   de   Itapetialnga   vae 
ao   Bsplrlto   Santo  da    Ooa- 
Vlsta. 
Pala repartição do obras publicas, se faz 

«ciente que aohi-ie novaaeate em eoncureo 
atá o dia 3 de Meio próximo futuro ao meio- 
dia, a arremataçãodas obr-s acima indicadas, 
sendo d« réis 1:500$000 o valor do orça- 
mento organizado qae, jaataaente eom a 
desaripçâo e aatarasa das obras a exeoaur 
se, acham-se na nMsaa repartição, onde 
podem ser consultadas pelos propanantas 

Declara-se qae es propostas deverão, deo- 
ire daqaalla praa •, wr entregues aosta di- 
rectoria aos carta fujiala, aoaapeteoteaeate 
•aliada», aom as Urrais reconhaeilas e no 
involaaro se indicará o aoae do proponente 
e qaal a obra a qua se refere. 

Os propon—tos indicarão taabaa o local 
«••M naidoMia, preço paia qaal Mobri- 
IM • tMMtor M çlm • u ' 

. ie obrigo 
das maltai em qae eitu iseerreram. 

Ai prepeitsi arla abarlaa »p«*  a  «aarrameat* 
da eoseatreoeie, n. dia « h.re ».lm» da.itB»dM. 

d. M.?ç:r!reUa. *,b"' im^8^»^ * 
J—i AnKmia d* OUlMira iítndtt, 
 leeretsrie intaria*. 

'■ " ' mm^mmm^^^—***=*im^^m^ 
luduattriasje  proUssdes 

Commuaico aos srs. COntritaSJSiMá por 
esta repartição, está-se arrecadando á booca 
do tofre, os impostos de Induslm^ e Pro- 
flssfies do exercioio dó 1885—1886—até 30 
de Abril do ccrrsnte 

Oplleotena de R^las Üoraoide 8. Paulo. 
3 de Março de 1880. 

Joaquim Carlos B. Sáva. 
(8 por sem.)   3* e 6*. 

Obras de reparação dai estra- 
da que. da cidade de Ama- 
ro vai Á Serra ttegra,   consis- 
tindo na eonstruoeftp de pon- 
tes, pontllbctes e boelros. 
Pela repartição de obras publicas da pro- 

víncia, se faz publico que acha-se em con- 
curso, até o dia 19 de Abril próximo futuro' 
ao meio dia, a arrematação das obras aaima. 
sendo de rs. «OOOÍOOO o valor do orçamen- 
to organisado que,  juntamente com  a   dês- 
cnpção e natureza das obras a oxeentax-sa, 
acham-se na mesma repartição, onde podem 
ser consultados pelos proponentes. 

Declara-se que as propostas deverão, den- 
tro daquelle praso, ser entregue* ha direc- 
toria geral, em caru fechada, eònpeteate- 
mente selladas. caas aa flrmai "—^thttHss 
e ao auvolacro se indicará o nome do propo- 
nente e qaal a obra a qaa ae refere. 

Os proponentes indiaarão o local da aaa 
r-sidanaia, prsço p«te qaal se ofcrigaa a 
execater as obras, e as habilitaçfca que poa- 
saea, comprovadas par attostsdo de proi- 
•ioMes extrashoa á reparti^ ^ &£ 
bliaas e sujeitar-ao-le na oceasião do eou- 
traate ás preaaripç&M do ragalaaante daato 

As propostas após o eacerraoesto da ews- 
surreocia, serão abertas no dia e hora aaima 
designados. 

Direciona Geral das Obras Pibfiaaa Slo 
PMIO, 1» do Mar*, da l^T ri*MM' ^ 


